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Governo do Distrito Federal
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal  

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

Edital de Licitação Concorrência Eletrônica nº 01/2024-SLU/DF - Parte 1/2

EDITAL DE LICITAÇÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 - SLU/DF

 

PROCESSO Nº (00094-00005744/2021-15)

OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de lagoa(s) defini�va(s) para armazenamento de chorume no Aterro Sanitário de
Brasília, com capacidade de aproximadamente 50.000 m³ conforme especificações con�das no Projeto Básico (Anexo I deste Edital).

VALOR ESTIMADO: R$ 4.783.228,73 (quatro milhões, setecentos e oitenta e três mil duzentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO : MAIOR DESCONTO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

REGIME DE EXECUÇÃO: Indireta - Empreitada por Preço Global

INTERESSADO: Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal

PARTICIPAÇÃO: AMPLA CONCORRÊNCIA

 

SESSÃO PUBLICA DE ABERTURA DO CERTAME

DATA DE ABERTURA 16/04/2024

HORÁRIO 09h00min

PRAZO FINAL PARA IMPUGNAÇÃO
OU PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 10/04/2024 até às 18h00min

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UASG

www.gov.br/compras  

UASG: 926254

ENDEREÇO SLU/DF SETOR COMERCIAL SUL – Quadra 08 – Bl. B-50, 6º andar – Ed. Venâncio 2.000 – Brasília – DF

TELEFONE

E-MAIL

(61) 3213-0228

contrat@slu.df.gov.br

OBSERVAÇÃO:

O cadastramento no ComprasNet é essencial para o encaminhamento automá�co de mensagens a respeito do andamento do
certame, o Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal não se responsabilizará por erro no encaminhamento de mensagens
aos licitantes ou interessados em virtude da ausência de informações ou do cadastramento com informações equivocadas.

O Edital ficará disponível nos sí�os www.gov.br/compras e do SLU h�p://www.slu.df.gov.br/concorrencia-em-andamento/, não
ensejando, portanto, qualquer responsabilização ao SLU/DF por fatos oriundos da não realização de consultas por parte dos
licitantes aos referidos sí�os.

A licitação será conduzida pelo SLU/DF com apoio técnico e operacional da Secretaria de Logís�ca e Tecnologia da Informação –
SLTI do Ministério da Economia, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo
comunicação em sen�do contrário.

Os trabalhos serão conduzidos por Agente de Contratação/Comissão mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos para a página eletrônica www.gov.br/compras, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: receber, examinar e
decidir as impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a
sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à
autoridade competente quando man�ver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver
recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e
propor a homologação.

 

O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, por meio do Agente de Contratação e Equipe de Apoio, designados pela Instrução nº 21,
publicada no DODF nº  156, de 15 de agosto de 2023, pág. 65, TORNA PÚBLICO , que realizará licitação, na modalidade de CONCORRÊNCIA, na forma
ELETRÔNICA, os termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto DF nº 44.330 de 16 de março de 2023, da Lei DF nº 4.770/2012, da Lei DF
nº 6.112/2018, da Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação aplicável e normas per�nentes, além de suas alterações posteriores e das
exigências estabelecidas neste Edital.

 

mailto:copel@slu.df.gov.br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/Decreto_44330_16_03_2023.html
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1. DO OBJETO

 

1.1. Contratação de empresa especializada para construção de lagoa(s) defini�va(s) para armazenamento de chorume no Aterro Sanitário
de Brasília, com capacidade de aproximadamente 50.000 m³ conforme especificações con�das no Termo de Referência (Anexo I deste Edital).

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por itens, conforme Planilha Orçamentária, constante no Anexo A do Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

 

2. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

 

2.1. Qualquer pessoa é parte legí�ma para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar
esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

2.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sí�o eletrônico: slu.df.gov.br, no prazo de até 3 (três) dias
úteis, limitado ao úl�mo dia ú�l anterior à data da abertura do certame.

2.3. A impugnação e ou pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrônica, pelo seguinte e-mail: contrat@slu.df.gov.br. 

2.4. As impugnações e ou pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

2.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser mo�vada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação. 

2.5. Modificações no edital, no caso de acolhimento de impugnações ou esclarecimentos, serão divulgadas pelo mesmo instrumento de
publicação u�lizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inques�onavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

 

3.1. Poderão par�cipar deste certame os interessados que es�verem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal (h�p://www.gov.br/compras).

3.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia ú�l anterior à data prevista
para recebimento das propostas.

3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas
propostas e seus lances, inclusive os atos pra�cados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou en�dade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-
los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo
iden�fique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.4. A não observância do disposto no item anterior (3.3.) poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.

3.5. Pessoas jurídicas cons�tuídas em consórcio, atendidas as seguintes condições:

3.5.1. comprovação de compromisso público ou par�cular de cons�tuição de consórcio, subscrito pelos consorciados;

3.5.2. indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a Administração;

3.5.3. admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quan�ta�vos de cada consorciado e, para efeito de habilitação
econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado;

3.5.4. impedimento de a empresa consorciada par�cipar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma isolada;

3.5.5. responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos pra�cados em consórcio, tanto na fase de licitação quanto na de execução do
contrato.

3.5.5.1. O acréscimo previsto no item 3.6.6. não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de microempresas e
pequenas empresas, assim definidos em lei.

3.5.5.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a cons�tuição e o registro do consórcio, nos
termos do compromisso referido no item 3.6.1 deste Edital.

3.5.5.3. A subs�tuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou en�dade contratante e condicionada à
comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quan�ta�vos para efeito de habilitação técnica e os
mesmos valores para efeito de qualificação econômico-financeira apresentados pela empresa subs�tuída para fins de habilitação do
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.

3.6. Não poderão disputar desta licitação:

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.6.2. autor do anteprojeto, do termo de referência ou do projeto execu�vo, pessoa �sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência/projeto básico ou do projeto
execu�vo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do
capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela
necessários;

3.6.4. pessoa �sica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de par�cipar da licitação em decorrência de sanção
que lhe foi imposta;

3.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.6.7. pessoa �sica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito
em julgado, por exploração de trabalho infan�l, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

3.6.8. agente público do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal;

3.6.8.1. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante
de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

3.6.10. Não poderá par�cipar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão ou en�dade
contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.

3.6.10.1. O impedimento de que trata o item 3.6.10. estendem-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de
integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em subs�tuição a outra pessoa, �sica ou jurídica,
com o intuito de burlar a efe�vidade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a u�lização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3
poderão par�cipar no apoio das a�vidades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou en�dade.

3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a
elaboração do projeto básico e do projeto execu�vo, nas contratações integradas, e do projeto execu�vo, nos demais regimes de execução.

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

 

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

4.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

4.2.1. está ciente e concorda com as condições con�das no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em defini�vo e que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

4.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a par�r
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do ar�go 7°, XXXIII, da Cons�tuição;

4.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso
III do art. 5º da Cons�tuição Federal;

4.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e
em outras normas específicas.

4.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no ar�go 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do
tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.

4.3.1. nos itens em que a par�cipação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não”
apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coopera�va

4.3.2. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2. ou 4.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e
neste Edital.

4.4. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

4.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá
somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

4.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de
propostas, após a fase de envio de lances.

4.7. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo quando do
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

4.7.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

4.7.2. os lances serão de envio automá�co pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o
subitem acima.

4.8. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

4.8.1.  valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

4.9. O  valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.8. possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou
en�dade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

4.10. Caberá ao licitante interessado em par�cipar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório
e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emi�das pela Administração ou de sua

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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desconexão.

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

 

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

5.2. Valor total do grupo;

5.2.1. O preço unitário e total para cada subitem que compõe o grupo, especificados na Planilha Orçamentária  Anexo A do Anexo I deste
Edital, e o valor global da proposta, expresso em algarismo e por extenso, em moeda nacional.

5.2.2. As empresas proponentes apresentarão em suas propostas, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, preço para todos os
itens das planilhas.

5.2.3. Os preços unitários e totais de cada item e subitem não poderão ser superiores aos preços das planilhas es�madas pelo SLU/DF.
Além disso, as propostas devem adotar imperiosamente os quan�ta�vos referentes aos serviços e materiais, para efeito de equalização das
propostas, devendo ser apresentados com duas casas decimais. Caso seja necessário arredondamento, deverá dar-se a menor.

5.3. A descrição detalhada do serviço e, em caso de discordância existente entre as especificações do objeto descritas
no www.gov.br/compras, e as constantes deste edital, prevalecerão estas úl�mas.

5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os tributos, taxas, materiais para execução dos serviços, encargos sociais, frete, seguro,
assim como, os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.

5.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe
assis�ndo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que
corresponde à média dos efe�vos recolhimentos da empresa nos úl�mos doze meses.

5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão re�dos na fonte os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

5.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas con�das, em conformidade com o que
dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quan�dades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando
requerido, sua subs�tuição.

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automa�camente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local
indicados neste Edital.

6.2. Os licitantes poderão re�rar ou subs�tuir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no
sistema, até a abertura da sessão pública.

6.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre Agente de Contratação/Comissão e os licitantes.

6.4. Iniciada a etapa compe��va, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

6.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do GRUPO.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao úl�mo por ele ofertado e registrado pelo sistema.

6.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 1% (um por cento) do valor es�mado.

6.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl�mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na
hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Considerando que o envio de lances no certame eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorrogações.

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automa�camente pelo sistema
quando houver lance ofertado nos úl�mos dois minutos do período de duração da sessão pública.

6.11.2. A prorrogação automá�ca da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

6.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automa�camente, e o sistema
ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

6.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por
cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admi�r o reinício da disputa aberta, para a definição das
demais colocações.

6.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.
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6.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente
de valores.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a
iden�ficação do licitante.

6.15. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa compe��va do certame, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persis�r por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão
aos par�cipantes, no sí�o eletrônico u�lizado para divulgação.

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.18. Em relação a itens não exclusivos para par�cipação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de
lances, será efe�vada a verificação automá�ca, junto à Receita Federal, do porte da en�dade empresarial. O sistema iden�ficará em coluna própria as
microempresas e empresas de pequeno porte par�cipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando
for o caso;

6.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por
cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.

6.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma úl�ma oferta para desempate,
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a
comunicação automá�ca para tanto.

6.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão
convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de   pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

6.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos
intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se iden�fique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).

6.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de
2021, nesta ordem:

6.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato con�nuo à classificação;

6.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser u�lizados registros
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

6.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme
regulamento;

6.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle.

6.19.2. Persis�ndo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.19.2.1. empresas estabelecidas no Distrito Federal;

6.19.2.2. empresas brasileiras;

6.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.19.2.4. empresas que comprovem a prá�ca de mi�gação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

6.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço
máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após
definido o resultado do julgamento.

6.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o
primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração.

6.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

6.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório.

6.20.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao úl�mo lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

6.20.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a par�r de solicitação fundamentada feita no chat
pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.20.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO

 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro
lugar atende às condições de par�cipação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6. do edital,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a par�cipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes
cadastros:

7.1.1. SICAF; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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7.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, man�do pela Controladoria - Geral da
União (h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

7.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, man�do pela Controladoria - Geral da União
(h�ps://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário.

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impedi�vas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impedi�vas Indiretas. 

7.3.1. A tenta�va de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros.

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de par�cipação.

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se u�lizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente
de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao bene�cio, em conformidade com o item 3.5. deste edital.

7.5. Verificadas as condições de par�cipação e de u�lização do tratamento favorecido, o Agente de Contratação/Comissão examinará a
proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compa�bilidade do preço em relação ao máximo es�pulado para
contratação neste Edital e em seus anexos.

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.6.1. con�ver vícios insanáveis;

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas con�das no Projeto Básico;

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

7.6.4. não �verem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor
orçado pela Administração.

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 7.7., só será considerada após diligência do Agente de Contratação/Comissão, que
comprove:

7.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

7.7.1.2. inexis�rem custos de oportunidade capazes de jus�ficar o vulto da oferta.

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições descritas no item 7.7. e subitens, a análise de exequibilidade e
sobrepreço considerará o seguinte:

7.8.1. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.

7.8.2. Será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis de acordo com a Lei.

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão
ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.10. Caso o custo global es�mado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respec�vos custos unitários por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele
elaborada, com os respec�vos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

7.10.1. O licitante vencedor será convocado a apresentar ao SLU/DF, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quan�ta�vos e
dos custos unitários, seguindo o modelo da Planilha Anexo B do Anexo I deste Edital, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respec�vos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admi�da a u�lização dos
preços unitários, no caso de empreitada por preço global, exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma �sico-
financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato.

7.11. Erros no preenchimento da planilha não cons�tuem mo�vo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo
fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os
custos da contratação;

7.11.1. O ajuste de que trata este disposi�vo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do
setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto

 

8. DA  FASE DE HABILITAÇÃO

 

8.1. Os documentos previstos no Projeto Básico, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser subs�tuída
pelo registro cadastral no SICAF.

8.1.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA

8.1.2.1. Cédula de iden�dade do responsável legal pela pessoa jurídica.

8.1.2.2. Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respec�va, no caso de empresa individual.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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8.1.2.3. Ato cons�tu�vo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

8.1.2.4. Inscrição do ato cons�tu�vo, no caso de sociedade civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício.

8.1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou
autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a a�vidade assim o exigir.

8.1.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

8.1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ.

8.1.3.2. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, rela�vo ao domicílio ou sede da licitante,
per�nente ao seu ramo de a�vidade e compa�vel com o objeto contratual.

8.1.3.3. Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante.

I - apresentação, por todas as empresas par�cipantes, independente de seu domicílio, da cer�dão Nega�va de Débitos
ou cer�dão posi�va com efeito de nega�va, emi�da pela Secretaria de Estado de Economia do Governo do Distrito Federal, em plena
validade, que poderá ser ob�da através do site www.economia.df.gov.br. (inteligência do art. 173, da LODF)

8.1.3.4. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cer�dão expedida conjuntamente pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral a Fazenda Nacional, referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida A�va da União  por elas administrados, inclusive aqueles rela�vos à Seguridade Social.

8.1.3.5. Cer�ficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal.

8.1.3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, mediante a apresentação de Cer�dão Nega�va
de Débitos Trabalhistas – CNDT, ou posi�va com efeito de nega�va.

8.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

8.1.4.1. Cer�dão Nega�va de falência, expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úl�mos 90 (noventa) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Cer�dão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser
apresentadas as cer�dões de cada um dos distribuidores..

8.1.4.2. Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei
devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou balanços
provisórios.

a) as empresas cons�tuídas no ano em curso poderão subs�tuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente
auten�cado pela Junta Comercial;

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência
Geral (SG), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

Liquidez Geral (LG) =    ATIVO CIRCULANTE  +  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO   
                                        PASSIVO CIRCULANTE  +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

Liquidez Corrente (LC)  =             ATIVO CIRCULANTE       
                                                      PASSIVO CIRCULANTE

         Solvência Geral (SG) =                              ATIVO TOTAL                                      
                                          PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão comprovar
capital social ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor es�mado.

8.1.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

8.1.5.1. A empresa licitante deverá apresentar Registro ou inscrição no conselho ou en�dade profissional competente – CREA e o
Cer�ficado de Regularidade e Quitação, vigentes, da Empresa e do Responsável Técnico com dados atualizados e em plena validade.

8.1.5.2. Na Cer�dão a ser apresentada pela empresa licitante, deverá constar o(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s)
por ela.

8.1.5.3. Caso a empresa licitante ou o responsável técnico não sejam registrados ou inscritos no CREA do Distrito Federal, deverão ser
providenciados os respec�vos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

8.1.5.4. Qualificação técnico-operacional

8.1.5.4.1. Considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) de capacidade técnica emi�do(s) em nome da empresa, expedido(s) por
pessoas jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a ap�dão da licitante para desempenho de a�vidades objeto desta
licitação, em caracterís�cas, quan�dades e prazos, limitadas às parcelas de maior relevância e do valor significa�vo do objeto, ou
seja, comprovar:

a) execução de tanque de efluentes, com a aplicação de 3.000 m² de geomembrana de PEAD de 2 mm ou de
tecnologia/desempenho similar ou superior que apresente caracterís�cas técnicas e funcionais similares ou superiores, o que
equivale, aproximadamente, a 20% do total mínimo es�mado; e

b) execução serviço de escavação de 16.000 m³, o que equivale, aproximadamente, a 20% do total mínimo es�mado.

8.1.5.4.2. Para cada atestado deverão ser apresentadas as anotações/registros de responsabilidades técnicas emi�da pelo respec�vo
conselho de fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, em conformidade
com o Acórdão TCU 2326/2019-Plenário.

8.1.5.4.3. No atestado de ap�dão técnica deverá(ão) constar os seguintes dados: data de início e término, número do contrato ou
número da nota de empenho, local de execução, nome do contratante e da contratada, nome do(s) responsável(is) técnico(os), seu(s)
�tulo(s) profissional(is) e número(s) de registro(s) no CREA, especificações técnicas dos serviços e quan�ta�vos executados.

8.1.5.4.4. No caso de apresentação de mais de 01 (um) atestado para comprovação do quan�ta�vo mínimo exigido, estes deverão
referir-se a períodos concomitantes.

8.1.5.4.5. Quando os atestados apresentados referirem-se à subcontratação, deverão vir acompanhados de documento emi�do pelo
contratante original, proprietário da obra, demonstrando que a subcontratação ocorreu com sua plena autorização.

8.1.5.5. Qualificação técnico profissional
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8.1.5.5.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional de profissional(is) de nível superior com graduação em Engenharia Civil,
conforme Art. 67, inciso I, da lei nº 14.133 de 2021, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -
CREA detentor(es) do Acervo Técnico que comprove ap�dão para desempenho das a�vidades execução de construção de lagoa de
armazenamento de efluente, e da(as) respec�va(s) Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido conselho.

8.1.5.5.2. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada a par�r da apresentação de uma ou mais Cer�dões de Acervo
Técnico emi�das por um ou mais profissionais, devendo totalizar a relação acima.

8.1.5.5.3. As Cer�dões deverão ser do �po CAT com Registro de Atestado conforme a Resolução CONFEA Nº 1.137/2023. 

8.1.5.6. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada a par�r da apresentação de uma ou mais Cer�dões de Acervo
Técnico emi�das por um ou mais profissionais.

8.1.5.7. As Cer�dões deverão ser do �po CAT com Registro de Atestado conforme a Resolução CONFEA Nº 1.025/2009. 

8.1.5.8. Os atestados ou cer�dões recebidos poderão ser diligenciados e estarão sempre sujeitos à verificação pela CONTRATANTE
quanto à veracidade dos seus respec�vos conteúdos.

8.1.5.9. As empresas licitantes deverão comprovar o vínculo de profissional de nível superior com graduação em Engenharia Civil ou
Ambiental ou Sanitária ou Sanitária e Ambiental, devidamente registrado no CREA, detentor do Acervo Técnico que cer�fique a ap�dão para
o desempenho de a�vidades per�nentes e compa�veis com o objeto da licitação, e das respec�vas Cer�dões de Acervo Técnico – CAT,
expedidas pelo referido conselho.

8.1.5.10. O vínculo profissional do responsável técnico deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do contrato, da seguinte
forma:

a) Sócio – cópia auten�cada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente;

b) Diretor – cópia auten�cada do contrato social, em se tratando de firma individual, ou limitada ou cópia da ata de eleição
devidamente publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

c) Empregado – cópia auten�cada da ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT, ou ainda, cópia auten�cada da
Carteira de Trabalho e Previdência Social; e

d) Autônomo prestador de serviço – cópia auten�cada do contrato de prestação de serviços compa�veis com o objeto da
licitação.

8.1.5.5.7. O Responsável Técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), será o elo entre a
CONTRATANTE e a CONTRATADA.

8.1.5.5.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, desde que seja
possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

8.1.5.5.9. É facultado a Contratante em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.

8.1.5.5.10. Os proponentes in�mados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo determinado, sob
pena de desclassificação/inabilitação.

8.2. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apos�lados nos termos do disposto
no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a subs�tuí-lo, ou consularizados pelos respec�vos consulados ou embaixadas.

8.3. Para as  pessoas jurídicas formalizadas por consórcio, a habilitação técnica, poderá ser feita por meio do somatório dos quan�ta�vos de
cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado.

8.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o projeto básico exigir
requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por centos) para o consórcio em relação ao valor exigido para
os licitantes individuais.

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser subs�tuídos por registro cadastral emi�do por órgão ou en�dade pública,
desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021.

8.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).

8.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva de
cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

8.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Cons�tuição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções
cole�vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

8.8. É recomendada a vistoria do local onde serão prestados os serviços por representante legal devidamente qualificado para esse fim, para
que se tenha um melhor conhecimento do escopo dos serviços.

8.8.1. Caso a empresa não realize a vistoria deverá, antes da assinatura do Contrato, apresentar uma Declaração de Abstenção da Vistoria,
informando que não a u�lizará para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante e não
podendo alegar futuramente qualquer �po de desconhecimento, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos que
poderiam ser avaliados na vistoria.

8.8.2. Na opção da empresa realizar a vistoria, deverá antes da assinatura do Contrato, apresentar Declaração de Vistoria - Anexo L,
preferencialmente em papel �mbrado da mesma e com vistas da fiscalização de que compareceu e vistoriou os locais onde serão executados os
serviços, e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta.

8.9. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

8.9.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais
não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exa�dão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo iden�fique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
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8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

8.11. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sí�os eletrônicos oficiais de órgãos e en�dades emissores de cer�dões cons�tui
meio legal de prova, para fins de habilitação.

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por meio do sistema, em formato
digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

8.12. A verificação no SICAF ou a exigência dos documentos nele não con�dos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos rela�vos à regularidade fiscal que constem do Projeto Básico somente serão exigidos, em qualquer caso, em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.

8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permi�da a subs�tuição ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64):

8.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos
existentes à época da abertura do certame; e 

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;

8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de
habilitação e classificação.

8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de
licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

8.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será exigida para
efeito de contratação, e não como condição para par�cipação na licitação.

 

9. DOS RECURSOS

 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da
licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de in�mação ou de lavratura da ata.

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante:

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

9.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer será de  10 (dez) minutos.

9.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de in�mação ou de lavratura da ata de habilitação ou
inabilitação;

9.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das
razões recursais será iniciado na data de in�mação da ata de julgamento.

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que �ver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da in�mação
pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insusce�veis de aproveitamento.

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sí�o eletrônico h�ps:www.slu.df.gov.br.

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

 

10.1. Comete infração administra�va, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

10.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo
Agente de Contratação/Comissão durante o certame;

10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus�ficado, não man�ver a proposta em especial quando:

10.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao úl�mo lance ofertado ou após a negociação;

10.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

10.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe��va; ou

10.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

10.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

10.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17%C2%A71
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10.1.3.1. recusar-se, sem jus�fica�va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

10.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

10.1.5. fraudar a licitação

10.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

10.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

10.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

10.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

10.1.7. pra�car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje�vos da licitação

10.1.8. pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

10.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garan�da a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

10.2.1. advertência;

10.2.2. multa;

10.2.2.1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso injus�ficado, até o máximo de 2%
(dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

10.2.2.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ex�nção do contrato por descumprimento
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. [A2]

10.2.3. impedimento de licitar e contratar e

10.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

10.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração come�da.

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

10.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15
(quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

10.4.1. Para as infrações previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

10.4.2. Para as infrações previstas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

10.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser
aplicadas, cumula�vamente ou não, à penalidade de multa.

10.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua
in�mação.

10.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administra�vas relacionadas
nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3, quando não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa�vo a qual pertencer o órgão ou en�dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prá�ca das
infrações dispostas nos itens 10.1.4, 10.1.5, 10.1.6, 10.1.7 e 10.1.8, bem como pelas infrações administra�vas previstas nos itens 10.1.1, 10.1.2 e 10.1.3
que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

10.9. A recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou re�rar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 10.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o
sujeitará às penalidades e à imediata perda da garan�a de proposta em favor do órgão ou en�dade promotora da licitação.

10.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in�mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de sua in�mação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

10.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar,
contado da data da in�mação, o qual será dirigido à autoridade que �ver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua mo�vação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

10.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da in�mação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

10.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da
autoridade competente.

10.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=149767066&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110043824&infra_hash=5b490b39402c0fa7fcf6962348705f217aa671cc482b5b9b3bc903ace479b4e6#_msocom_2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será
automa�camente transferida para o primeiro dia ú�l subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário, pelo Agente de Contratação/Comissão.

11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que
não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso,
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se
iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o
aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste
Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico
h�ps://www.slu.df.gov.br/licitacoes-em-andamento/ .

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

11.11.1. ANEXO I - PROJETO BÁSICO (136490086).

11.11.1.1. Anexo A - Projeto Execu�vo (131348484)

11.11.1.2. Anexo B - Planilha Orçamentária com Demonstração da Taxa de BDI  (131348658)

11.11.1.3. Anexo C - Cronograma Físico-Financeiro (131349035)

11.11.1.4. Anexo D - Planilha Modelo (131349148)

11.11.1.5. Anexo E- Memorial Descri�vo (131051605)

11.11.1.6. Anexo F- Anotação de Responsabilidade Técnica ART dos projetos (131349464)

11.11.1.7. Anexo G- Autorização Ambiental (131350362)

11.11.1.8. Anexo H- Modelo de Declaração de Vistoria ou Renúncia (131350724)

11.11.1.9. Anexo I- Cronograma de Desembolso (131514078)

11.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato

11.11.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de Sustentabilidade

11.11.4. ANEXO IV - Declaração para os fins do Decreto n° 39.860, de 30 de maio de 2019 c/c o Decreto 32.751, de 04 de fevereiro de 2011
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EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº  01/2024-SLU/DF

ANEXO I

Projeto Básico - SLU/PRESI/COPER-234

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por obje�vo o atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização de Demanda
(72838474), qual seja, a contratação de empresa especializada para construção de lagoa(s) defini�va(s) para armazenamento de chorume no Aterro
Sanitário de Brasília, com capacidade de aproximadamente 50.000 m³.

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, ins�tuiu a Polí�ca Nacional de Resíduos Sólidos, alterou a Lei nº 9.605, de 12 de
fevereiro de 1998, bem como estabeleceu regras para solucionar a des�nação aos resíduos sólidos urbanos. Dentre as ações previstas estão:

Desa�vação dos lixões;

Construção de aterros sanitários;

Implantação da coleta sele�va; e

Construção dos Centros de Triagem, para recebimento dos resíduos da coleta sele�va.
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2.2. A implantação do Aterro Sanitário de Brasília em 2017 foi uma das principais ações do Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal em
relação ao cumprimento da Polí�cas Nacional e Distrital de Resíduos Sólidos, ins�tuídas, respec�vamente, pela Lei Federal nº 12.305/2010 e Lei
Distrital nº 5.418/2014. 

2.3. A operação do Aterro Sanitário garante ao Distrito Federal o atendimento à legislação no que se refere à disposição final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos urbanos provenientes do sistema de coleta, transporte e tratamento, conforme determina a NBR 8419/1992. Ao mesmo
tempo, possibilitou o encerramento do Aterro Controlado do Jockey (an�go Lixão da Estrutural), consequentemente o fim de um ciclo vicioso de
aproximadamente 55 anos de disposição inadequada de resíduos sólidos.

2.4. Na data de elaboração do Documento de Oficialização de Demanda, a operação e manutenção do Aterro Sanitário de Brasília era
realizada pelo Consórcio Samambaia Ambiental (GAE/CONSTRUBAN/DBO), através do Contrato nº 15/2014 (46528163). O ASB encontrava-se na sua 2ª
fase de operação, e estava em andamento processo para contratação de empresa para implantação e operação das 3ª a 4ª etapas. Hoje, está vigente o
Contrato nº 12/2023 de operação e manutenção das Etapas 3 e 4 do Aterro Sanitário de Brasília, realizado pelo CONSÓRCIO SUSTENTARE-VALOR.

2.5. Em 2019, havia sido realizada Consultoria Técnica conduzida pela UGP/ADASA/UNESCO (47229261), da qual resultou em seu Produto 1
- Avaliação de dados de geração e caracterís�cas do chorume e proposta de alterna�va de tratamento adequado para o lixiviado produzido no
Aterro Sanitário de Brasília, e dentre as recomendações elencadas para minimizar a produção de lixiviado, citava-se:

"6.1.Análise e recomendações sobre a minimização na geração de lixiviado
[...] Outro fator que pode aumentar a produção de lixiviado é a incidência de águas pluviais na super�cie das lagoas. No caso do
ASB, a super�cie das lagoas é considerável. E, de acordo com os documentos recebidos pelos consultores, este fator foi
considerado na análise apresentada no item 3 deste relatório. Os operadores do aterro realizaram um estudo de custo para uma
eventual cobertura das lagoas, o qual apresentou custos muito elevados e com resultados limitados.

[...]
6.2. Necessidade e funções das lagoas de equalização
[...] Portanto, é recomendável a construção de lagoas em locais defini�vos, que teriam as funções acima. Estas novas lagoas
devem ter um projeto de engenharia específico, recomendando-se que sejam, se possível, mais profundas, visando diminuir a
área de exposição a chuvas. Ainda, recomenda-se que o projeto defina um sistema de revolvimento do líquido, através de
misturadores submersos ou aeração de baixa intensidade, com obje�vo único de revolver lentamente o lixiviado antes do
tratamento. O obje�vo desta operação é facilitar a remoção de nitrogênio amoniacal por vola�lização. Estudos realizados no
âmbito do PROSAB (Gomes, 2009), mostraram que o lixiviado com níveis de pH próximos de 7,0 ou acima, quando revolvidos
mecanicamente por 20 dias ou mais, permitem a remoção de até 50% do nitrogênio amoniacal, um dos grandes poluentes do
lixiviado.

Nesse contexto, são recomendações para a instalação de novas lagoas de equalização do lixiviado:
a) Definir um local defini�vo para a instalação de duas ou três lagoas, sendo que as atuais lagoas que eventualmente não
precisem ser suprimidas para dar lugar a novas células podem ser man�das e fazerem parte do sistema de equalização, pois
mesmo não tendo sido projetadas de forma específica, um inves�mento importante já foi realizado e elas podem integrar o
conjunto de lagoas de equalização, desde que haja avaliação técnica realizada por profissional qualificado, com laudo
comprovando estarem aptas ao armazenamento do lixiviado . Estas definições necessitam de estudos específicos;
b) A capacidade volumétrica das lagoas deve observar as simulações de vazões apresentadas no item 4 deste relatório, além de
observar os 07 dias de capacidade de armazenamento previstos na LO do ASB e Resolução 18/2016. Recomenda-se, inclusive, que
o projeto considere uma capacidade de armazenamento maior que o definido na LO. Um período de 30 dias seria mais seguro
para evitar possíveis acidentes;

c) O projeto deve avaliar a possibilidade de implantar lagoas mais profundas, pois resultaria num sistema com menor área de
exposição às chuvas;
d) É recomendável que as novas lagoas sejam devidamente projetadas, impermeabilizadas e dotadas de um sistema de
revolvimento do líquido, visando a remoção do nitrogênio amoniacal por stripping. Tal disposi�vo tem baixo custo e certamente
muito contribuirá para a melhoria no processo de tratamento do líquido."
 

2.6. Ainda considerando a síntese do referido produto na Apresentação da Consultoria Técnica da ADASA (47231471), bem como os dados
levantados, é necessário a implantação de reservatório(s) com capacidade de armazenamento de 50.000 m³, considerando uma vazão diária de
lixiviado entre 700 a 1.300 m³ e uma vazão mensal de tratamento de 30.000 a 40.000 m³.

2.7. No entanto, as condições encontradas no aterro atualmente, quanto à gestão e tratamento do chorume, são diversas à época do
estudo e do DOD. O Despacho - SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195) explicita a situação atual de armazenamento de chorume, in verbis:

" O Aterro Sanitário de Brasília - ASB, com sua Unidade de Tratamento de Chorume - UTC, realiza o tratamento integral do
chorume gerado em sua instalação e recebe, nos meses chuvosos, o chorume gerado na Usina de Tratamento Mecânico e
Biológico da Ceilândia - UTMB-PSUL. Para o armazenamento e tratamento de chorume, o ASB conta com 1 lagoa de equalização, 2
reatores para tratamento e 5 lagoas de armazenamento. A Tabela 1 apresenta as dimensões e capacidades dos tanques.

 
Tabela 01 - Dimensões e capacidades das lagoas de chorume

 Lagoa principal Lagoa 07 Lagoa 10 Lagoa 12 Lagoa 13 Lagoa 14 Tanque 01 Tanque 02

Área do topo (m2) 2.100,00 1.738,50 2.344,16 5.932,54 6.321,61 2.869,65 1.726,62 1.727,07

Área do fundo (m2) 1.108,67 1.248,89 1.764,16 4.940,40 4.687,28 1.797,22 990,93 948,07
Profundidade efe�va (m) 2,25 3,55 3,25 2,96 2,88 3,80 2,75 2,75

Capacidade máxima efe�va (m3) 3.434,65 5.220,18 6.585,05 15.953,74 15.602,34 8.657,90 3.602,59 3.532,23
 

Dessa forma, o ASB hoje conta com 62.588,68 m3 de capacidade efe�va. Entretanto, as lagoas 07 e 10 serão desa�vadas, até
agosto de 2023, para construção dos novos Reservatórios de Qualidade e Quan�dade, então não podem ser consideradas nesta
análise. Além disso, a lagoa principal é uma lagoa de equalização, onde é recepcionado o chorume que é drenado do maciço, e os
tanques 01 e 02 são reatores u�lizados para tratamento. Então, para fins de armazenamento, consideramos apenas as lagoas 12,
13 e 14, que somam um volume de 40.213,98 m3 de capacidade efe�va.
Estas lagoas de armazenamento foram construídas de forma emergencial, em 2020, pela Novacap, na época em que o tratamento
de chorume não era eficiente para tratar o necessário. A lagoa 14 tem apresentado problemas estruturais, que vêm
comprometendo sua efe�va u�lização, com fissuras nas bordas e escorregamento dos taludes. Uma vez que foi u�lizado o mesmo
método constru�vo nas lagoas 12 e 13, esses reservatórios também podem vir a ter problemas em sua estrutura futuramente.
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Então, se desconsiderar a lagoa 14, que já apresenta limitações, a capacidade de armazenamento do aterro sanitário é
de 31.556,08 m3. " [grifo nosso]

2.8. Ainda com base no exposto no Despacho - SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195), o quan�ta�vo necessário de armazenamento
de chorume é estabelecido pela Licença de Operação do Aterro: 

" A Licença de Operação SEI-GDF nº 14/2023 - IBRAM/PRESI (104466672), documento que autoriza as a�vidades do
empreendimento, estabelece condicionantes, exigências e restrições necessárias ao aterro sanitário. A Condicionante 24, que
trata sobre as lagoas de armazenamento, afirma, in verbis:
As lagoas de armazenamento de chorume devem ter capacidade suficiente para reter os efluentes gerados por um prazo
mínimo de 20 (vinte) dias, considerando a maior vazão, de forma a evitar o extravasamento por interrupção no processo de
transporte ou tratamento, ou outra situação de emergência ou con�ngência. Apresentar, no prazo de 60 dias a par�r da
assinatura desta Licença documento, devidamente assinado e acompanhado de ART, que comprove que o volume adotado no
ASB atende esse requisito;

Para análise dessa condicionante, foi realizado levantamento de todo o período de medição da Calha Parshall desde o início da
operação do aterro: fevereiro de 2019 a fevereiro de 2023. Durante esse período, a vazão máxima de chorume registrada foi de
2.972,16 m3/dia, ocorrida no dia 19 de novembro de 2022. Entretanto, como esse foi um valor pontual de medição, muito acima
dos demais, entende-se que esse dado não é um valor representa�vo. Para demonstrar isso, apresenta-se, na Tabela 4, os cinco
maiores picos de vazão medidos no ASB.

Tabela 4 - Maiores picos de vazão medidos na Calha Parshall (m3/dia)
Data Vazão medida na Calha Parshall (m3/dia)

15/02/2021 1.926,72
19/02/2022 2.021,76
19/11/2022 2.972,16
10/12/2022 1.805,76
17/12/2022 1.779,84

Média 2.101,25
Desvio Padrão 496,46

Média + σ 2.597,71
Média - σ 1.604,79

 
Conforme consta na Tabela 4, além da média dos cinco maiores picos de vazão medidos na Calha Parshall, calculou-se o desvio
padrão, medida que expressa o grau de dispersão de um conjunto de dados. Esse valor indica o quanto um conjunto de dados é
uniforme. Como pode-se verificar, o valor correspondente a maior vazão é um valor acima da soma da média com o desvio
padrão, o que indica ser um valor fora do padrão. Devido a isso, o valor u�lizado para fins de análise da condicionante é a vazão
de 2.021,76 m3/dia, segunda maior registrada na operação do ASB. 
Para esse valor, o volume disponível para armazenamento, de acordo com a Condicionante 24 da Licença de Operação SEI-GDF n.º
14/2023 - IBRAM/PRESI (104466672), deveria ser de 40.435,20 m3. " 

2.9. Com base no exposto acima, a capacidade atual de armazenamento do Aterro Sanitário é de 31.556,08 m³, composta pelo volume das
lagoas 12 e 13, enquanto que o volume disponível para armazenamento, de acordo com a Licença de Operação, deveria ser de 40.435,20 m³. Ou seja, a
fim de atender estritamente à Licença de Operação, seria necessária a construção de lagoa com capacidade de 8.879,12 m³.

2.10. Ainda em conformidade com os dados do Despacho SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195), o volume necessário de
armazenamento no ASB deverá contemplar, além do quan�ta�vo gerado na própria unidade e do proveniente da Usina do Psul, o volume a ser
recepcionado da Unidade de Recebimento de Entulho (URE). Es�ma-se que serão endereçados ao ASB um quan�ta�vo médio aproximado de 4.873,19
m³ mensais, em concordância com o objeto do Termo de Referência 17 (107753140), acostado nos autos do Processo SEI Nº 00094-00006067/2022-
33. 

2.11. Verifica-se no Despacho - SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195) que o volume recebido da usina do P-Sul, em 2022, foi de
36.299,29 m³, considerando que devido a seca não há recebimento nos períodos de maio a agosto, será considerado um valor médio dividindo-se o
total por 8 períodos, sendo o volume médio de 4.537,41 m³.

2.12. Ressalta-se também que há necessidades operacionais em relação aos volumes das lagoas, tendo em vista que as mantas das lagoas
podem sofrer danos com limpeza mecanizada, é comum a execução de limpeza manual destas. Visto que as lagoas são mais demandadas nos períodos
de chuva, sua manutenção e limpeza é concentrada no período de seca, sendo portanto prudente haver volume de manobra que permita
esvaziamento alternado das lagoas para limpeza e eventuais manutenções.

2.13. Considerando as análises de alterna�vas elaboradas no Estudo Técnico Preliminar - SLU/PRESI/COPER-234 (109474608) e mediante a
definição da alterna�va mais apropriada, conforme Despacho - SLU/PRESI/DILUR/UMEMO (109474608) e Despacho - SLU/PRESI/DILUR
(112141838), as lagoas novas, objeto desta contratação, devem ter capacidade de armazenamento de  40.474,19 m³.

2.13.1. Desta forma, a alterna�va escolhida visa a construção de novas lagoas em caráter defini�vo a fim de recompor a capacidade total de
armazenamento, que somada a capacidade de armazenamento das lagoas existentes, teria capacidade suficiente de atender a Condicionante 24 da
Licença de operação do ASB.

2.13.2. Conforme exposto no Despacho - SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195), as lagoas 12, 13 e 14 foram construídas de forma
emergencial em 2020 pela Novacap, na época em que o tratamento de chorume não era eficiente para tratar o necessário. Tendo em vista que a lagoa
14 já apresenta instabilidade estrutural, e que as lagoas 12 e 13 foram construídas na mesma época e contemplando a mesma técnica, são incertas as
condições estruturais destas lagoas.

2.13.3. Tendo em vista a carga poluidora do chorume e o risco ambiental de depositar toda a capacidade de armazenamento de chorume em
lagoas que podem tornar-se instáveis futuramente, há uma grande insegurança à gestão ambiental do aterro, visto que não haveria outra área
adequada de armazenamento do lixiviado, caso as lagoas 12 e 13 se mostrassem instáveis.

2.13.4. A fim de se obter dimensões coerentes aos serviços de engenharia para as lagoas, o volume ú�l considerado para es�ma�va de valor foi
de 40.474,19 m³.

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

3.1. De acordo com os Art. 12 e 18 da Lei nº 14.133, de 2021, a fase preparatória da licitação deve compa�bilizar-se com o plano de
contratações anual com o obje�vo de racionalizar as contratações:
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" Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:
(...)

VII - a par�r de documentos de formalização de demandas, os órgãos responsáveis pelo planejamento de cada ente federa�vo
poderão, na forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o obje�vo de racionalizar as contratações dos
órgãos e en�dades sob sua competência, garan�r o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração
das respec�vas leis orçamentárias.
(...)
Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compa�bilizar-se com o plano de
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na
contratação, compreendidos:" 

3.2. Ainda que não tenha sido elaborado o Plano de Contratações Anual de 2024 do SLU, a contratação em tela foi prevista na LOA, assim
como consta no planejamento estratégico de 2024-2027 no item 1 o macroprocesso VII:

"VII. Ampliar a capacidade de armazenamento de chorume, minimizando os riscos de extravasamento e garan�ndo melhor
gestão;"

4. JUSTIFICATIVA

4.1. Da fundamentação legal 

4.1.1. Ainda que a contratação em tela tenha se iniciado com base na Lei 8.666/1993, observado no Estudo Técnico Preliminar (109474608),
devido ao tempo transcorrido, a atual Lei nº 14.133/21 (Lei de Licitações e Contratos Administra�vos) a par�r de 2024 possui vigência obrigatória e
exclusiva. Portanto, a contratação obedecerá ao disposto nos ditames da Lei nº 14.133 de 2021, que rege Licitações e Contratos Administra�vos.

4.2. Da classificação do Objeto

4.2.1. O Objeto desse Termo de Referência se enquadra nos termos do inciso XII, do art. 6º, da Lei 14.133 de 2021, uma vez que pode ser
definida como obra de engenharia, por se tratar de a�vidade estabelecida, por força de lei, como priva�va das profissões de arquiteto e engenheiro e
acarretar alteração substancial no bem imóvel que inova o espaço �sico:

"XII - obra: toda a�vidade estabelecida, por força de lei, como priva�va das profissões de arquiteto e engenheiro que implica
intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o
espaço �sico da natureza ou acarreta alteração substancial das caracterís�cas originais de bem imóvel;"

4.3. Da modalidade de licitação

4.3.1. Em que pese a modalidade de licitação Concorrência, a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, em seu Art. 28. ins�tuiu as modalidades de
licitação a serem adotados:

"Art. 28. São modalidades de licitação:

I - pregão;
II - concorrência;
III - concurso;

IV - leilão;
V - diálogo compe��vo"

4.3.2. Diferentemente da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a nova Lei de licitações não atrela a modalidade ao valor es�mado da
contratação. Portanto, faz-se necessária a análise das caracterís�cas de cada modalidade indicada.

4.3.3. Observando os Ar�gos 29, 30, 31 e 32 da Lei nº 14.133/2021, conclui-se que a única modalidade que se encaixa no objeto a ser
contratado é a Concorrência, pois as demais modalidades não podem ser u�lizadas ou não se aplicam para a execução de obra de engenharia com as
caracterís�cas da construção de lagoa(s) defini�va(s) para armazenamento de chorume no Aterro Sanitário de Brasília.

"Art. 29. A concorrência e o pregão seguem o rito procedimental comum a que se refere o art. 17 desta Lei, adotando-se o pregão
sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualidade que possam ser obje�vamente definidos pelo edital, por meio
de especificações usuais de mercado.
Parágrafo único. O pregão não se aplica às contratações de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual e de obras e serviços de engenharia, exceto os serviços de engenharia de que trata a alínea “a” do inciso XXI do caput
do art. 6º desta Lei."

4.3.4. Desta forma, a modalidade licitatória a ser adotada é a Concorrência.

4.4. Do critério de julgamento 

4.4.1. A contratação será do �po MAIOR DESCONTO, tendo como critério de julgamento estabelecido no Lei nº 14.133 de 2021, art. 33, inciso
II, bem como em conformidade com o disposto no art. 34º, parágrafo 2º, in verbis:

"§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço global fixado no edital de licitação, e o desconto será
estendido aos eventuais termos adi�vos."

4.4.2. Não serão aceitas propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência, bem como aquelas
que apresentarem vícios insanáveis, não obedecerem às especificações técnicas, manifestamente inexequíveis, comparados aos preços de mercado,
em consonância com o disposto no Art. 59, da Lei 14.133 de 2021.

4.5. Do Regime de Execução da Contratação

4.5.1. O regime de execução a ser adotado é a empreitada por preço global, conforme disposto no ar�go 6º, inciso XXIX, da Lei 14.133 de
2021.

"XXIX - empreitada por preço global: contratação da execução da obra ou do serviço por preço certo e total;"

4.6. Da Proposta

4.6.1. Não serão aceitas propostas que não atenderem às especificações e exigências con�das neste Termo de Referência, bem como aquelas
que apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável, em consonância com o disposto no art. 59, inciso
V, da Lei 14.133 de 2021, in verbis:

"§ 1º A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em relação à proposta mais bem classificada.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12vii
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§ 2º A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja
demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput deste ar�go.
§ 3º No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão
considerados o preço global, os quan�ta�vos e os preços unitários �dos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade
de preços unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado correspondente.

§ 4º No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a
75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
§ 5º Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida garan�a adicional do licitante vencedor cuja proposta for
inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este úl�mo e o valor
da proposta, sem prejuízo das demais garan�as exigíveis de acordo com esta Lei." 

4.6.2. As empresas proponentes e capacitadas para par�cipar do certame deverão apresentar suas propostas de preços conforme planilha
modelo Anexo D (131349148).

4.6.3. As empresas proponentes apresentarão em suas propostas, obrigatoriamente, sob pena de desclassificação, preço para todos os itens
da planilha orçamentária -ANEXO B (131348658).

4.6.4. A proponente deverá adotar, obrigatoriamente, os mesmos quan�ta�vos constantes na planilha orçamentária elaborada pelo
SLU para todos os serviços e materiais, para efeito de equalização das propostas.

4.6.5. Os preços unitário e totais de cada item e subitem não poderão ser superiores aos preços es�mados pelo SLU/DF, devendo ser
apresentados com duas casas decimais. Caso seja necessário arredondamento, deverá dar-se para baixo. 

5. CONTRATAÇÕES CORRELATAS

5.1. Processo SEI Nº 00094-00006618/2019-63: Contratação de empresa especializada para construção de 02 (dois) Reservatórios de
Efluentes Líquidos (Chorume) - Tanque de Segurança/Equalização localizado no Aterro Sanitário de Brasília - ASB.

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

6.1. As lagoas de armazenamento de chorume funcionarão para reter e armazenar o lixiviado do Aterro Sanitário, de modo a atender
à Licença de Operação SEI-GDF n.º 14/2023 - IBRAM/PRESI (104466672). Como alterna�va para o atendimento da demanda, optou-se por dividir o
volume necessário em 03 (três) lagoas a fim de viabilizar a construção de reservatório com dimensões e taludes mais estáveis e uma melhor gestão de
tratamento de chorume. 

6.2. A execução dos serviços para construção de Reservatório de Efluentes Líquidos (Chorume) ocorrerá no Aterro Sanitário de Brasília -
ASB, localizado na Área de Desenvolvimento Econômico de Samambaia no Distrito Federal, às margens da DF – 180. 

6.3. Conforme sugerido no Despacho - SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195), foram atendidos os seguinte critérios:

ser construídas o mais próximo possível da Unidade de Tratamento de Chorume-UTC, considerando que atualmente as lagoas de
armazenamento (12, 13 e 14) ficam a cerca de 1 km de distância da UTC, o que gera maior demanda de energia e tempo para o transporte;

possuir acesso e área de manobra, em ao menos duas lagoas, a fim de facilitar o transporte de chorume por caminhões, além de iluminação
adequada para recebimento do efluente à noite.

6.4. A solução a ser empregada na execução das lagoas trata-se de técnica já aplicada no Aterro Sanitário de Brasília, qual seja a escavação
das lagoas nas dimensões e profundidade estabelecidas em projeto. 

6.5. Após a escavação e compactação, os tanques deverão ser cobertos por um geocomposto drenante e uma geomembrana de PEAD de 2
mm de espessura ou de tecnologia/desempenho similar ou superior devidamente comprovadas. As membranas deverão ter ancoragem nas bordas da
lagoa, e  deverá ser construída uma calçada em concreto simples, tendo pavimento em concreto no local des�nado para o acesso. O fundo das lagoas
deverá ter colchão drenante, e sobre ele pavimento de concreto para proteção mecânica quando da necessidade de limpeza do fundo das lagoas, com
rampa de acesso de veículos também concretada.

6.6. Os serviços deverão ser executados conforme o Termo de Referência e todos os seus Anexos, bem como em conformidade com as
especificações técnicas apresentadas e boas prá�cas de engenharia.

6.7. São objeto deste Termo de Referência os serviços constantes na Planilha Orçamentária e Memorial Descri�vo, obedecendo aos critérios
de execução do objeto como a localização e quan�ta�vos por item de serviços.

7. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES

7.1. A alterna�va definida trata-se de construção de novas lagoas em caráter defini�vo a fim de recompor a capacidade total de
armazenamento.

7.2. Conforme exposto no Despacho - SLU/PRESI/DILUR/COROD/GEASB (107303195), as lagoas 12, 13 e 14 foram construídas de forma
emergencial em 2020 pela Novacap, na época em que o tratamento de chorume não era eficiente para tratar o necessário. Tendo em vista que a lagoa
14 já apresenta instabilidade estrutural, e que as lagoas 12 e 13 foram construídas na mesma época e contemplando a mesma técnica, são incertas as
condições estruturais destas lagoas.

7.3. Tendo em vista a carga poluidora do chorume e o risco ambiental de depositar toda a capacidade de armazenamento de chorume em
lagoas que podem tornar-se instáveis futuramente, há uma grande insegurança à gestão ambiental do aterro, visto que não haveria outra área
adequada de armazenamento do lixiviado, caso as lagoas 12 e 13 se mostrassem instáveis.

7.4. Esta alterna�va contempla, exclusivamente, o volume gerado no ASB.

7.5. A fim de se obter dimensões coerentes para as lagoas, o volume ú�l considerado para es�ma�va de valor foi de 49.397,42 m³.

7.6. O Projeto Execu�vo (131348484) foi encaminhado ao órgão ambiental competente, IBRAM, o qual emi�u a Autorização Ambiental SEI-
GDF n.º 85/2023 - IBRAM/PRESI- Anexo G (131350362) para Construção de 3 (três) lagoas defini�vas para armazenamento de chorume no Aterro
Sanitário de Brasília.

8. LEVANTAMENTO DE MERCADO

8.1. A solução pretendida para a contratação consiste em alterna�va anteriormente implantada por esta Autarquia, bem como consiste em
infraestrutura usual existente em diversos aterros sanitários. Atualmente, há no ASB 2 (duas) lagoas de equalização objeto do Contrato nº 15/2021
(67897435), as quais �veram sua construção finalizada em 29/09/2021, conforme documento de Atesto (72705825).

8.2. Visto que se trata de uma solução de execução de obra de engenharia similar à implantação de tanque de equalização, uma solução já
contratada anteriormente por essa Autarquia, as alterna�vas se restringem às empresas com capacidade de atendimento integral das definições e



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 16/45

especificações descritas no Projeto Básico e seus Anexos.

9. ESTIMATIVAS DE PREÇOS

9.1. O orçamento para cada serviço foi es�mado com base em pesquisa de preços de cada item componente do serviço, realizada mediante a
u�lização de parâmetros tais como preços públicos referentes a contratações similares realizadas no Distrito Federal e demais entes públicos, Sistema
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI – CEF (Data Base:  Novembro/2023) e SICRO(Data Base:  Julho/2023), segundo os
valores vigentes de mercado.

9.2. Por conseguinte, confeccionou-se a Planilha Compara�va de Preços, documento que compila e trata os dados adquiridos na pesquisa de
preços, cujo resultado final será o valor de referência da licitação, em consonância ao disposto no Art. 23 da Lei federal 14.133/2021.

9.3. Os métodos u�lizados para pesquisa de preço obedecem a Lei 14.133/2021 em seu art.23, parágrafo 2, que estabelece regras e critérios
para elaboração de orçamento de referência de serviços de engenharia, conforme:

"§ 2º No processo licitatório para contratação de obras e serviços de engenharia, conforme regulamento, o valor es�mado,
acrescido do percentual de Bene�cios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido
por meio da u�lização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente do Sistema de Custos Referenciais de
Obras (Sicro), para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de
Construção Civil (Sinapi), para as demais obras e serviços de engenharia;

II - u�lização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder
Execu�vo federal e de sí�os eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data
da pesquisa de preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento."

9.4. De acordo com o levantamento de custo da despesa com os serviços a serem contratados,  chegou-se ao valor global máximo das obras
es�mado para a construção de Tanques de Equalização Defini�vos, com capacidade total de aproximadamente 50.000 m³ no Aterro Sanitário de
Brasília - ASB, é de R$ 4.783.228,73 (quatro milhões, setecentos e oitenta e três mil duzentos e vinte e oito reais e setenta e três centavos)  , conforme
Planilha Orçamentária - Anexo B (131348658).

9.5. Nos preços unitários propostos acrescidos do BDI, obrigatoriamente, deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, além dos
encargos de qualquer natureza (seguros em geral, direitos autorais, royal�es, taxas, impostos, tarifas, fretes e outras quaisquer despesas que se fizerem
necessárias).

10. JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O Projeto rela�vo à construção das lagoas defini�vas para armazenamento de chorume demonstra que se trata de um projeto uno,
sem divisões, que u�lizam os mesmos itens constru�vos. Trata-se ainda de um sistema integrado, embora com mais de uma lagoa, mas que compõem
um sistema de reservatórios em pontos dis�ntos dentro da área do Aterro Sanitário de Brasília.

10.2. Como citado, os reservatórios serão construídos com a mesma técnica e de maneira concomitante, o que trará economicidade e
celeridade ao processo.

10.3. Desta forma, a licitação em GRUPO único visa a economia de escala e a redução de custos de gestão de contratos.

10.4. O gerenciamento realizado pela mesma empresa responsável pelo objeto oferta maior nível de controle pela Administração na execução
do contrato em função da concentração da responsabilidade pela execução do trabalho;

10.5. Deste modo, ao manter a execução do objeto sob a responsabilidade técnica de um mesmo profissional e administra�va de uma mesma
empresa, fica garan�da à administração um maior controle sobre a qualidade da execução dos serviços e acionamento da garan�a do prestador, assim
como os ajustes das partes compondo o todo único, orgânico e harmônico.

11. NORMAS E PROCEDIMENTOS PARA EXECUÇÃO DO OBJETO

11.1. A execução dos serviços obedecerá às presentes Especificações e seus anexos, aos Projetos e demais detalhes técnicos e instruções
eventualmente fornecidos pela Fiscalização no curso das obras.

11.2. Os serviços de execução desta obra devem seguir as diretrizes descritas no Memorial Descri�vo - Anexo E (131051605), assim como as
boas prá�cas de engenharia.

11.3. As normas, especificações e métodos aprovados, recomendados ou em fase de projeto da Associação Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e relacionadas direta ou indiretamente com a obra, fazem parte integrante do presente documento.

11.4. Estas Especificações fixam e estabelecem as condições e requisitos técnicos que devem ser cumpridos pela EMPREITEIRA no tocante a:

Execução de serviços por seus próprios meios;

Execução de trabalhos especializados, por terceiros, mediante prévia aprovação da CONTRATANTE e supervisão e responsabilidade direta da
EMPREITEIRA.

Para todos os efeitos, subentende-se que a EMPREITEIRA está suficientemente familiarizada com os métodos e normas de execução envolvidos.

11.5. As Normas, o Projeto e estas Especificações complementam-se e não devem ser u�lizadas independentemente, pois a fiel observância a
cada uma delas é indispensável ao êxito da execução dos serviços.

11.6. Em caso de imprevistos na execução da obra que gerem alterações projetuais, estes devem ser documentados pela CONTRATADA por
meio de Projeto As Built e Memorial Descri�vo e comunicados formalmente à CONTRATANTE.

11.7. Todos os documentos do Contrato devem ser considerados conjuntamente com estas Especificações; os assuntos aos quais os demais
documentos se referem ou descrevem não se repetem, necessariamente, nestas Especificações.

11.8. Na falta de Normas Brasileiras para assuntos específicos, serão adotadas normas, regulamentos e padrões técnicos de outras
organizações nacionais e/ou estrangeiras de aceitação universal, a critério da Fiscalização e após aprovação da CONTRATANTE.

11.9. A CONTRATADA será responsável pela manutenção e registro das a�vidades em Diário de Obra �po livro ata no qual, dentre outras
informações, deverão conter as a�vidades desempenhadas, efe�vo diário e fatos per�nentes e relevantes. O Diário de Obra deverá ser assinado
regularmente pelo preposto do contrato e pelo fiscal.

11.10. Será pré-requisito para execução de medições a apresentação do diário de obra assinado e corretamente preenchido no período
referente. 

https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-df/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_DF_072021_NaoDesonerado.zip
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-df/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_DF_072021_NaoDesonerado.zip
https://www.caixa.gov.br/Downloads/sinapi-a-partir-jul-2009-df/SINAPI_ref_Insumos_Composicoes_DF_072021_NaoDesonerado.zip
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12. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

12.1. Do objeto:

12.1.1. A execução será iniciada de acordo com a necessidade desta autarquia e, portanto, mediante emissão de Ordem de Serviço.

12.1.2. Os serviços deverão ser executados em total acordo com este Termo de Referência, o Projeto Execu�vo, Memorial Descri�vo e seu
Anexos, bem como em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro e a emissão da Ordem de Serviço emi�da pela CONTRATANTE.

12.2. Local, Prazo e Forma de Entrega dos Materiais:

12.2.1. A empresa CONTRATADA deverá entregar os materiais em suas embalagens originais, de forma a garan�r completa segurança quanto a
sua originalidade e integridade, contendo as indicações de marca, modelo, fabricante e procedência.

12.2.2. Todos os materiais u�lizados para execução deverão ser novos, originais e de primeiro uso, estar em plena conformidade com as
especificações de fabricação, uso e finalidade.

12.2.3. A Nota Fiscal/Fatura apresentada pela empresa CONTRATADA deverá, necessariamente, conter a descrição completa das etapas
concluídas, em conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro e compa�vel com as descrições constantes neste Termo de Referência.

12.2.4. A CONTRATADA deverá manter equipamentos e utensílios necessários à execução do serviço, em perfeitas condições de uso.

12.3. Da Equipe:

12.3.1. A empresa CONTRATADA deverá selecionar e preparar rigorosamente os empregados que irão prestar os serviços, encaminhando
pessoas com as funções profissionais pretendidas;

12.3.2. A empresa CONTRATADA deverá manter o seu pessoal iden�ficado por crachá ou uniforme e provido dos Equipamentos de Proteção
Individual – EPI, dentre outros equipamentos eventualmente necessários, que deverão ser imediatamente subs�tuídos quando verificada alguma
irregularidade;

12.3.3. A empresa CONTRATADA deverá subs�tuir quaisquer empregados e funcionários quando, por incapacidade, ação ou omissão, inclusive
inconveniência ou incompa�bilidade de conduta com o ambiente de trabalho, sejam considerados prejudiciais à prestação de serviços;

12.3.4. A empresa CONTRATADA se responsabilizará pelo fornecimento e manutenção dos equipamentos, máquinas, acessórios e utensílios
necessários à execução dos serviços;

12.3.5. A empresa CONTRATADA deverá dispor de mão de obra especializada para a execução de todos os serviços inerentes ao
objeto, compreendendo a operação e o manuseio de todos os materiais necessários, estando devidamente capacitada para efetuar o serviço
especificado.

13. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

13.1. Da qualificação técnica

13.1.1. A empresa licitante deverá apresentar Registro ou inscrição no conselho ou en�dade profissional competente – CREA e o Cer�ficado de
Regularidade e Quitação, vigentes, da Empresa e do Responsável Técnico com dados atualizados e em plena validade.

13.1.2. Na Cer�dão a ser apresentada pela empresa licitante, deverá constar o(s) nome(s) do(s) responsável(is) técnico(s) indicado(s) por ela.

13.1.3. Caso a empresa licitante ou o responsável técnico não sejam registrados ou inscritos no CREA do Distrito Federal, deverão ser
providenciados os respec�vos vistos deste órgão regional por ocasião da assinatura do contrato.

13.2. Qualificação técnico-operacional:

13.2.1. Considera(m)-se compa�vel(eis) o(s) atestado(s) de capacidade técnica emi�do(s) em nome da empresa, expedido(s) por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, que comprove(m) a ap�dão da licitante para desempenho de a�vidades objeto desta licitação, em
caracterís�cas, quan�dades e prazos, limitadas às parcelas de maior relevância e do valor significa�vo do objeto, ou seja, comprovar:

a) execução de tanque de efluentes, com a aplicação de 3.000 m² de geomembrana de PEAD de 2 mm ou de tecnologia/desempenho similar ou
superior que apresente caracterís�cas técnicas e funcionais similares ou superiores, o que equivale, aproximadamente, a 20% do total mínimo
es�mado; e

b) execução serviço de escavação de 16.000 m³, o que equivale, aproximadamente, a 20% do total mínimo es�mado.

13.2.2. Para cada atestado deverão ser apresentadas as anotações/registros de responsabilidades técnicas emi�da pelo respec�vo conselho de
fiscalização profissional competente em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, em conformidade com o Acórdão TCU 2326/2019-
Plenário.

13.2.3. No atestado de ap�dão técnica deverá(ão) constar os seguintes dados: data de início e término, número do contrato ou número da nota
de empenho, local de execução, nome do contratante e da contratada, nome do(s) responsável(is) técnico(os), seu(s) �tulo(s) profissional(is) e
número(s) de registro(s) no CREA, especificações técnicas dos serviços e quan�ta�vos executados.

13.2.4. No caso de apresentação de mais de 01 (um) atestado para comprovação do quan�ta�vo mínimo exigido, estes deverão referir-se a
períodos concomitantes.

13.2.5. Quando os atestados apresentados referirem-se à subcontratação, deverão vir acompanhados de documento emi�do pelo contratante
original, proprietário da obra, demonstrando que a subcontratação ocorreu com sua plena autorização.

13.3. Qualificação técnico profissional:

13.3.1. Comprovação de capacidade técnico-profissional de profissional(is) de nível superior com graduação em Engenharia Civil, conforme Art.
67, inciso I, da lei nº 14.133 de 2021, devidamente registrado(s) no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA detentor(es) do Acervo
Técnico que comprove ap�dão para desempenho das a�vidades execução de construção de lagoa de armazenamento de efluente, e da(as)
respec�va(s) Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido conselho.

13.3.2. A qualificação técnico-profissional deverá ser comprovada a par�r da apresentação de uma ou mais Cer�dões de Acervo Técnico
emi�das por um ou mais profissionais, devendo totalizar a relação acima.

13.3.3. As Cer�dões deverão ser do �po CAT com Registro de Atestado conforme a Resolução CONFEA Nº 1.137/2023. 

13.4. O(s) atestado(s) ou cer�dão(ões) recebido(s) poderão ser diligenciados e estarão sempre sujeitos à verificação pela CONTRATANTE
quanto à veracidade dos seus respec�vos conteúdos, inclusive para os efeitos previstos nos ar�go 63 da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações.

13.5. As empresas licitantes deverão comprovar o vínculo de profissional(is) de nível(is) superior(es) com graduação em Engenharia e/ou
Arquitetura e Urbanismo, devidamente registrado(s) no CREA/CAU, detentor(es) do Acervo Técnico que cer�fique(m) a ap�dão para o desempenho de
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a�vidades per�nentes e compa�veis com o objeto da licitação, e da(s) respec�va(s) Cer�dão(ões) de Acervo Técnico – CAT, expedida(s) pelo referido
conselho.

13.6. O vínculo profissional do responsável técnico deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do contrato, da seguinte forma:

a) Sócio – Cópia auten�cada do contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no órgão competente;

b) Diretor – Copia auten�cada do contrato social, em se tratando de firma individual, ou limitada ou cópia da ata de eleição devidamente
publicada na imprensa, em se tratando de sociedade anônima;

c) Empregado – cópia auten�cada da ficha ou livro de registro de empregado registrado na DRT, ou ainda, cópia auten�cada da Carteira de
Trabalho e Previdência Social; e

d) Autônomo prestador de serviço – cópia auten�cada do contrato de prestação de serviços compa�veis com o objeto da licitação.

13.7. A comprovação de que trata o presente inciso poderá ser realizada mediante apresentação de cópia auten�cada de contrato de
prestação de serviço.

13.8. O Responsável Técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), será o elo entre a CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

14. VISTORIA

14.1. É recomendada a vistoria do local onde serão prestados os serviços por representante legal devidamente qualificado para esse fim, para
que se tenha um melhor conhecimento do escopo dos serviços.

14.2. A data e horário da vistoria, poderá ser agendada, até 02 (dois) dias, antes da abertura da licitação, na Diretoria Técnica ou Diretoria de
Limpeza Urbana, pelos telefones (61) 3213-0178 ou 3213-0153, ramal 275, em dias úteis, no horário das 8h às 12h e 14h às 18h.

14.3. Caso a empresa não realize a vistoria, deverá, na fase de habilitação, apresentar uma Declaração de Abstenção da Vistoria, informando
que não a u�lizará para quaisquer ques�onamentos futuros que ensejem avenças técnicas ou financeiras com o contratante e não podendo alegar
futuramente qualquer �po de desconhecimento, em favor de eventuais pretensões de acréscimo dos preços propostos que poderiam ser avaliados na
vistoria.

14.4. Na opção da empresa realizar a vistoria, deverá na fase de habilitação, apresentar Declaração de Vistoria - Anexo H (131350724),
preferencialmente em papel �mbrado da mesma e com vistas da fiscalização de que compareceu e vistoriou os locais onde serão executados os
serviços, e que tomou conhecimento de todos os detalhes que se farão necessários à apresentação de sua proposta.

15. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

15.1. O cronograma �sico-financeiro, que se baseia nas a�vidades con�das na Planilha Orçamentária - Anexo B (131348658), representa as
quan�dades de serviços a serem executados em um espaço de tempo determinado e é o elemento básico de controle dos serviços como também
elemento de referência para medição e pagamento. 

15.2. As licitantes poderão apresentar Cronograma �sico-financeiro conforme modelo constante do Anexo C (131349035), juntamente da
qualificação técnica.

15.3. O cronograma conta com 6 etapas que representam as a�vidades a serem desempenhadas em cada um dos seis meses de execução. O
pagamento das a�vidades respeitará integralmente os percentuais de andamento do cronograma e serão realizados conforme Cronograma Físico-
Financeiro.

16. DOS PRAZOS

16.1. O PRAZO DE VIGÊNCIA do contrato, contado a par�r da data de assinatura do contrato, em conformidade com a Lei nº 14.133/21, será
de até 12 meses.

16.2. A contratada deverá seguir o CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO anexo. Em caso de sugestão de mudança na execução, esta deverá ser
apresentada na forma de Cronograma Físico-Financeiro pela Contratada em até 05 (dias) da assinatura do Contrato, e só será validado em subs�tuição
ao CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO con�do no anexo C (131349035), caso o percentual de andamento dentro de cada mês não seja alterado
sobremaneira pela licitante, e mediante aprovação da Administração.

16.3. O PRAZO DE EXECUÇÃO será de 6 (seis) meses, contados a par�r da emissão da ordem de serviço, com base no CRONOGRAMA FÍSICO-
FINANCEIRO.

16.4. A licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da in�mação do SLU/DF, sob
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Ato Convocatório.

16.5. A assinatura do Contrato ficará vinculada à manutenção das condições da habilitação, à plena regularidade fiscal e trabalhista da
empresa vencedora e à inexistência de registro perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF que caracterize impedimento à
contratação com o SLU/DF, sendo aplicáveis as penalidades definidas neste instrumento, em caso de descumprimento.

16.6. O contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos es�pulados no Art. 124 da Lei n.º 14.133 de 2021.

17. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

17.1. Recebimento Provisório:

17.1.1.  O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 dias corridos da finalização dos serviços;

17.2. Recebimento Defini�vo:

17.3.  O objeto do contrato será recebido defini�vamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em até 90 dias corridos contados a par�r da emissão do Termo de Recebimento
Provisório;

17.4. Ainda, conforme disposto no art. 140, parágrafos 1º a 6º, da Lei n.º 14.133 de 2021, in verbis:

"§ 1º O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando es�ver em desacordo com o contrato.
§ 2º O recebimento provisório ou defini�vo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança da obra ou serviço
nem a responsabilidade é�co-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

§ 3º Os prazos e os métodos para a realização dos recebimentos provisório e defini�vo serão definidos em regulamento ou no
contrato.
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§ 4º Salvo disposição em contrário constante do edital ou de ato norma�vo, os ensaios, os testes e as demais provas para aferição
da boa execução do objeto do contrato exigidos por normas técnicas oficiais correrão por conta do contratado.
§ 5º Em se tratando de projeto de obra, o recebimento defini�vo pela Administração não eximirá o proje�sta ou o consultor da
responsabilidade obje�va por todos os danos causados por falha de projeto.

§ 6º Em se tratando de obra, o recebimento defini�vo pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo mínimo de 5
(cinco) anos, admi�da a previsão de prazo de garan�a superior no edital e no contrato, da responsabilidade obje�va pela solidez e
pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da
ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção iden�ficados, o contratado ficará responsável pela
reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela subs�tuição necessárias."

18. PAGAMENTO

18.1. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada junto ao SICAF mediante consulta efetuada por
meio eletrônico, ou por meio da apresentação de documentos hábeis.

O documento mencionado no item anterior será obtido pelo executor do contrato, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será
verificada mediante consulta às páginas eletrônicas oficiais disponíveis.
Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sítios oficiais dos órgãos e entidades emissores das citadas certidões, o
pagamento ficará condicionado à apresentação, pela Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.
A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja desatualizado:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, expedida pela
Secretaria da Receita Federal do Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, fornecido pela CEF –
Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Cer�dão de Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va.

18.2. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional, em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à
fiscalização para atestação dos executores designados pelo SLU para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-
50” –6º andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente à prestação do serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

18.2.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do Contrato, contendo as seguintes informações: Grupo,
Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do vencimento; Números da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços
referentes à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

18.3. Os serviços serão faturados mensalmente conforme Anexo C (131349035) - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO pelas etapas medidas
e INTEGRALMENTE executadas.

18.3.1. O faturamento se dará impreterivelmente em 6 etapas, após a conclusão de TODAS as a�vidades previstas na mesma. Sob nenhuma
hipótese serão faturadas etapas em que apresentem itens não concluídos.

18.3.2. O pagamento está condicionado à devida execução do objeto, após a emissão do termo de recebimento defini�vo dos serviços, dado
pelo executor do contrato ou comissão executora.

18.4. Os documentos de cobrança que con�verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA, reiniciando-se o procedimento previsto
acima a par�r da data de reapresentação do documento corrigido.

18.5. Caso haja necessidade de material extra ou glosa, serão u�lizados os preços unitários constantes na Proposta apresentada pela
CONTRATADA.

18.6.  Às empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os
pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para
tanto deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o Decreto n.º 32.767 de
17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

18.6.1. Excluem-se das disposições:

18.6.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

18.6.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou contratos que, em virtude de legislação própria, só
possam ser movimentados em ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

18.6.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram
processo licitatório no âmbito deste ente federado.

18.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de
empresa de outro Estado que não tenha filial ou representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no
prazo de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal correspondente e após o atestado da
fiscalização do SLU/DF. Conforme Decreto-DF nº 37.121/2016, em caso de atraso da emissão da Ordem Bancária, após o prazo limite fixado para
pagamento (30 dias), será aplicado o índice IPCA/IBGE pro rata tempore die.

19. DO REAJUSTE CONTRATUAL

19.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece no § 7º do seu art. 25 que:

“Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço,
com data-base vinculada à data do orçamento es�mado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico
ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos respec�vos insumos”.

19.2. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por base a data do orçamento elaborado por esta
autarquia ou, no caso de novo reajuste, a data a que o anterior �ver se referido, pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC/FGV,
ou aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado durante o período.

19.3. Em observância ao art. 92 da Lei n. 14.133/2021, inciso XI, ins�tui-se o prazo, preferencialmente, de 30 dias para resposta a
eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico financeiro. 

19.3.1. Para se proceder a análise da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a sua solicitação deve prever: (i) requerimento do
contratado, acompanhado da planilha da época da proposta e planilha atual; (ii) prova cabal de sua alegação, com demonstração analí�ca da variação



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 20/45

do preço.

20. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade exigidos pelo SLU/DF.

20.2. Indicar o responsável técnico do contrato, constante na ART (Anotação de Responsabilidade Técnica), que será o elo entre o SLU e a
Contratada.

20.3. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos.

20.4. Apresentar relatórios técnicos das obras realizadas de acordo com normas e critérios de aceitação do SLU.

20.5. Manter estoque, a guarda e o controle de u�lização dos materiais e equipamentos necessários a execução das obras objeto do contrato.

20.6. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes, inclusive custos de treinamentos, sem ônus para o
SLU/DF.

20.7. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual, cole�va e de sinalização, conforme legislação
aplicável e manter o controle de sua u�lização.

20.8. Manter os empregados devidamente iden�ficados, por meio de iden�dade funcional (Crachá) que contenha no mínimo o nome da
empresa, nome do empregado, fotografia, cargo/função.

20.9. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.

20.10. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no contrato.

20.11. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e prejuízos causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

20.12. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas necessários para a execução dos serviços e
atendimento dos padrões de qualidade do SLU/DF.

20.13. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações per�nentes aos serviços ora contratados, assim como a
situação técnica e administra�va de todos os profissionais envolvidos no contrato.

20.14. Manter os equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme previsto na legislação vigente.

20.15. Responsabilizar-se pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes e pela boa imagem do SLU.

20.16. Fornecer e manter o diário de obras no canteiro de obra, rubricado por ela e pela fiscalização diariamente.

20.17. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não de terceiros cabe inteiramente à Contratada,
eximindo o SLU de qualquer responsabilidade, devendo para isto ser entregue, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um
documento denominado "Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do equipamento, se responsabilizando por todo e
qualquer acidente.

21. DA SUBCONTRATAÇÃO

21.1. Em atendimento ao Parecer nº 590/2022-PGDF, é vedada a cessão, subcontratação ou transferência total dos serviços, a parcial poderá
ser admi�da apenas para serviços especializados.

21.2. Será permi�da a subcontratação de até 25% (quinze por cento) do objeto da contratação, sendo vedada sob qualquer hipótese, a
subcontratação dos serviços referentes ao serviço de escavação de terra e de impermeabilização com geomembrana de PEAD.

21.3. Poderão ser subcontratadas, não podendo ultrapassar o limite indicado no item acima, microempresas e empresas de pequeno porte,
em atendimento aos dispostos no ar�go 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e ar�go 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

22. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

22.1. Disponibilizar instrutores à Contratada, visando instruir sobre os procedimentos detalhados de execução dos serviços e de atendimento
das suas necessidades.

22.2. Inspecionar todos e quaisquer materiais e equipamentos u�lizados pela contratada e necessários para as execuções dos serviços
propostos.

22.3. Fornecer os projetos de implementação do Aterro Sanitário de Brasília atualizando-os sempre que necessário; disponibilizar técnico para
eventual visita ao local do Reservatório de Qualidade e Quan�dade, caso seja solicitado pelos par�cipantes da licitação.

22.4. Fiscalizar e manter o controle quan�ta�vo e qualita�vo dos serviços executados pela contratada.

22.5. Manter fiscalização junto a Contratada sobre o fornecimento, u�lização de Equipamentos de Proteção Individual, Cole�vos e de
Sinalização nos locais de trabalho, a qual deverá obedecer ao prescrito nas NR’s do Ministério do Trabalho.

22.6. Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais.

22.7. Fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços.

22.8. Solicitar subs�tuição de empregado que apresentar comportamento, capacitação ou habilitação inadequada.

22.9. Analisar e autorizar o retrabalho.

23. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

23.1. Para a execução do contrato, será implementado o método de trabalho baseado no conceito de delegação de responsabilidades. Esse
conceito define o CONTRATANTE como responsável pela gestão do contrato e pela verificação de aderência do material e entrega prestada aos padrões
de qualidade exigidos e a CONTRATADA como responsável pela execução do objeto e gestão dos recursos humanos necessários.

23.2. A execução dos serviços contratados pressupõe a existência dos seguintes papéis e responsabilidades:

a) Gestor do Contrato

- Formação: conhecimentos da legislação aplicável;

- Atribuições: atribuições gerenciais e coordenar o processo de gestão e fiscalização da execução contratual a cargo da CONTRATANTE ;

b) Fiscais Técnicos do Contrato

- Formação: Engenharia Civil ou Engenharia Ambiental;

- Atribuições: fiscalizar o contrato quanto a aspectos técnicos a cargo da CONTRATANTE ;
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c) Fiscal Administra�vo do Contrato

- Formação: conhecimentos da legislação aplicável;

- Atribuições: fiscalizar o contrato quanto a aspectos administra�vos a cargo da CONTRATANTE;

d) Preposto: funcionário representante da empresa CONTRATADA, responsável por acompanhar a execução do contrato e atuar como
interlocutor principal com o CONTRATANTE, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder as principais questões técnicas, legais e
administra�vas referentes ao andamento contratual.

23.3. O preposto, uma vez indicado pela empresa e aceito pela Administração do SLU, deverá apresentar-se à unidade fiscalizadora, após a
assinatura do contrato, para tratar de assuntos per�nentes à implantação da execução do contrato rela�vo à sua competência.

23.4. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões relacionadas às faturas dos serviços prestados, bem como outros
ques�onamentos futuros, para o bom andamento da contratação.

23.5. A CONTRATADA orientará o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da Administração do SLU, inclusive quanto ao
cumprimento das regras estabelecidas nesta contratação.

23.6. A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pela CONTRATANTE por meio de um executor ou comissão, compostas de
integrantes do quadro efe�vo do SLU, lotado na Diretoria de Limpeza Urbana - DILUR ou na Diretoria Técnica - DITEC, definidos nos termos do Ar�go
117 da Lei Federal nº 14.133/2021.

23.7. Formas de comunicação:

23.7.1. Para informar o descumprimento de alguma norma pela CONTRATADA será u�lizado o envio de o�cios escritos, para ciência e
providências;

23.7.2. O uso de mensagens eletrônicas (e-mail) também poderá ser u�lizado, desde que confirmado recebimento.

24. DA FISCALIZAÇÃO

24.1. A fiscalização e o controle do objeto do presente Instrumento serão exercidos por servidor ou comissão designada pelo SLU, legalmente
habilitados e designados para desempenhar esta função, com poderes para pra�car quaisquer atos que se des�nem a preservar os direitos do
CONTRATANTE.

24.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive aquela resultante de
imperfeições técnicas, vícios ou material inadequado ou de qualidade inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes.

24.3. Sem prejuízo de outras atribuições legais, poderá a fiscalização da CONTRATANTE:

24.4. Determinar as medidas necessárias e imprescindíveis à correta execução do objeto contratado, bem como fixar prazo para as correções
das falhas ou irregularidades constatadas; e

24.5. Sustar quaisquer serviços ou fornecimentos que estejam sendo realizados em desacordo com o especificado neste Instrumento, ou ainda
que possam atentar contra o sigilo de informações, a segurança de pessoas ou bens do CONTRATANTE.

24.6. As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização do objeto deverão ser autorizadas pela autoridade
competente do SLU em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes.

24.7. O bem rejeitado deverá ser reentregue corretamente, aprovado pela fiscalização, arcando a CONTRATADA com os ônus decorrentes do
fato.

25. DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO

25.1. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e, se for o caso, u�lizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme modelo abaixo, para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos:

 
Ocorrência Observação % máximo de glosa

Atraso injus�ficado na conclusão de etapa mensal definida no
Cronograma Físico-Financeiro

O Cronograma Físico-Financeiro modelo constante
no Anexo C, es�ma o andamento mensal e o prazo

máximo de 6 meses. 

atraso superior a 7 dias e inferior a
15 dias - glosa de 0,5% da fatura da

respec�va etapa em atraso;
 

atraso igual ou superior a 15 dias e
inferior a 30 dias - glosa de 1% da

fatura da respec�va etapa em atraso;
 

atraso igual ou superior a 30 dias -
glosa de 2% da respec�va etapa em

atraso;
 

O atraso de etapas poderá
gerar atraso das etapas sucessoras. 

Não correção, no prazo de 15 dias, das desconformidade técnicas ou
execuções com qualidade insa�sfatória no�ficadas via o�cio pela

fiscalização (por ocorrência);

A correção posterior, de obrigação da
CONTRATADA, não exime a responsável pelos

danos decorrentes dos atrasos e refazimentos do
serviço.

glosa de 0,5% do valor do serviço em
desconformidade

Recorrência na não correção, no prazo de 15 dias, das desconformidade
técnicas ou execuções com qualidade insa�sfatória no�ficadas via

o�cio pela fiscalização  (por ocorrência);

A nova correção posterior, de obrigação da
CONTRATADA, não exime a responsável  pelos

danos decorrentes dos atrasos e refazimentos do
serviço.

glosa de 1% do valor do serviço em
desconformidade

Não apresentação dos documentos solicitados no Caderno Técnico, no
prazo de 10 dias, após a solicitação formal da fiscalização (Ex.: Laudos de
Sondagem, Copias de NF de Concreto, Ensaios de Grau de Compactação,

Rompimentos de Corpo de Prova) (por documento);
 

Conforme Caderno Técnico é de responsabilidade
da CONTRATADA o fornecimento de documentos

que irão fornecer parâmetros de controle ao
Executor do Contrato. 

glosa de 0,5% do valor do
serviço referente ao documento;
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Não u�lização ou u�lização inadequada de Equipamento de Proteção
Individual no�ficada via o�cio pela fiscalização ou por Engenheiro de

Segurança do Trabalho desta Autarquia.

U�lização dos Equipamentos de Proteção
Individual conforme a Normas Regulamentadoras,

as quais regulamentam a execução do trabalho
com uso de EPI.

A par�r de 1 ocorrência até 3
ocorrências - glosa de 0,5% da fatura

da respec�va etapa;
 

A par�r de 4 ocorrência até 6
ocorrências - glosa de 1% da fatura

da respec�va etapa;
 

Superior a 6 ocorrências - glosa de
1,5% da fatura da respec�va etapa;

25.2. O redimensionamento no pagamento previsto no item 22.1 não impede a aplicação das demais sanções administra�vas previstas nos
arts. 155 a 163 da Lei 14.133 de 1 de abril de 2021 pelo descumprimento de cláusulas ou condições deste Termo de Referência;

25.2.1. A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restri�va de direitos pelo não cumprimento das normas previstas no Edital e do
Contrato dele decorrente, em face do disposto nos arts. 155 a 163 da Lei 14.133/2021, no âmbito da Administração Direta, autárquica, fundacional e
das empresas públicas do Distrito Federal, observarão as regras estabelecidas nos citados norma�vos.

26. GARANTIA DOS SERVIÇOS

26.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a prestação de garan�a no ato da assinatura do
instrumento contratual no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do montante do contrato, e caberá ao contratado optar por uma das seguintes
modalidades de garan�a, em conformidade com o disposto no Art. 96, § 1º,da Lei nº. 14.133/2021:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

II - seguro-garan�a;

III - fiança bancária emi�da por banco ou ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

27. DA SUSTENTABILIDADE

27.1. A Contratada deverá declarar que atende aos requisitos de sustentabilidade, devendo ser observados os requisitos ambientais com
menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

27.2. Os serviços prestados pela CONTRATADA deverão se pautar sempre no uso racional de recursos e equipamentos, de forma a evitar e
prevenir o desperdício de insumos e materiais consumidos, bem como a geração excessiva de resíduos, a fim de atender diretrizes de responsabilidade
ambiental adotadas pelos órgãos competentes;

27.3. Os materiais básicos empregados pela CONTRATADA deverão atender à melhor relação entre custos e bene�cios, considerando-se os
impactos ambientais, posi�vos e nega�vos associados ao produto e o que está definido em plano de manejo e ainda o previsto abaixo:

27.3.1. Sejam observados quando possível, os requisitos ambientais para a obtenção de cer�ficação do Ins�tuto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia – INMETRO, como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

27.3.2. Os materiais devem ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada, com o menor volume possível, que
u�lize materiais recicláveis, de forma a garan�r a máxima proteção durante o transporte e armazenamento;

27.3.3. Deve ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias primas de origem local para a execução, conservação e
operação; 

27.3.4. Usar produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e especificações da ANVISA;

27.3.5. Adotar medidas para evitar o desperdício de água tratada;

27.4. A qualquer tempo a CONTRATANTE poderá solicitar à CONTRATADA a apresentação de relação com marcas e fabricantes dos produtos e
materiais u�lizados, podendo vir a solicitar a subs�tuição de quaisquer itens por outros, com a mesma finalidade, considerados mais adequados do
ponto de vista dos impactos ambientais.

27.5. A contratada deverá obedecer ao estabelecido na Nova Lei de Licitações, Lei Federal nº 14.133/2021, em seu art. 45, in verbis:

“Das Obras e Serviços de Engenharia
Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente, as normas rela�vas a:

I - Disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras contratadas;
II - mi�gação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental;
III - u�lização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e
de recursos naturais;" 

27.6. Todo o resíduo gerado na obra deverá ser devidamente segregado e disposto em caçambas de empresas registradas para tal, bem como
a emissão do Controle de Transporte de Resíduos (CTR), para encaminhamento à Unidade de Recebimento de Entulho- URE/SLU.

28. DISPOSIÇÕES GERAIS

28.1. Os serviços deverão seguir rigorosamente as orientações deste Termo de Referência, cons�tuído de Croquis, Planilha Orçamentária,
Cronograma Físico-Financeiro, Cronograma de Desembolso e Taxa de BDI, todos parte integrantes do Edital.

28.2. Nos valores apresentados, estão incluídos todas as despesas com leis sociais, férias, 13º salário, insalubridade, despesas diretas e
indiretas e BDI, vale-transporte, vale-refeição, café da manhã, uniformes, veículos e equipamentos.

28.3. Os empregados envolvidos nos serviços de campo, deverão estar devidamente uniformizados e portarem os devidos EPI’s (que deverão
estar cer�ficados conforme legislação aplicável), crachá iden�ficando o empregado e a Contratada.

28.4. Os assuntos técnicos relacionados aos serviços, objeto deste termo, serão discu�dos pelo SLU, com profissional qualificado indicado pela
contratada e aceito pela fiscalização.

28.5. Qualquer dano causado aos sistemas do SLU e dos demais Serviços Públicos e/ou a terceiros, por empregados da Contratada, será de
inteira responsabilidade da Contratada, podendo seu custo, a qualquer tempo, ser debitado na fatura da medição.

28.6. Todos os serviços, projetos, sistemas, ferramentas e equipamentos desenvolvidos sob a gestão da Diretoria Técnica, DITEC/SLU, dentro
do presente contrato, terão seus direitos reservados ao SLU.
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28.7. Para efeito de conferência e liberação de medições, todos os recibos e outros �pos de documentos que comprovem o registrado nas
faturas, deverão ser entregues na Diretoria Técnica DITEC/SLU, até o 5º dia ú�l da sua data de protocolização.

28.8. O SLU se reserva o direito de solicitar a subs�tuição e/ou exclusão de viaturas e equipamentos, que, a seu critério, não estejam
atendendo a necessidade do serviço, ou considerados sem condições de uso.

28.9. A Contratada deverá cumprir rigorosamente a NR 18 (Portaria 3214), mantendo técnicos de segurança do trabalho em quan�dade de
acordo com a norma nas frentes de serviço.

28.10. Os veículos e equipamentos deverão estar em perfeitas condições de uso, conforme previsto na legislação aplicável.

28.11. A fiscalização do SLU/DF fará vistorias iniciais e periódicas, e se necessário solicitará a subs�tuição dos equipamentos considerados sem
condições de uso.

28.12. Os custos de manutenção, operação e conservação de equipamentos e ferramentas, instalações �sicas, estão contemplados nos preços
unitários.

28.13. As informações acima são atestadas pela agente pública Gloria Lustosa Pires habilitada pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo,
 (CAU) A135918-5.

29. ANEXOS 

29.1. Fazem parte deste Termo de Referência os seguintes anexos:

a) Anexo A - Projeto Execu�vo (131348484)

b) Anexo B - Planilha Orçamentária com Demonstração da Taxa de BDI  (131348658)

c) Anexo C - Cronograma Físico-Financeiro (131349035)

d) Anexo D - Planilha Modelo (131349148)

e) Anexo E- Memorial Descri�vo (131051605)

f) Anexo F- Anotação de Responsabilidade Técnica ART dos projetos (131349464)

g) Anexo G- Autorização Ambiental (131350362)

h) Anexo H- Modelo de Declaração de Vistoria ou Renúncia (131350724)

i) Anexo I- Cronograma de Desembolso (131514078)

 

 

GLORIA LUSTOSA PIRES

 Coordenadora da Comissão

ANDREA RODDRIGUES DE ALMEIDA

 Membro da Comissão

JULIANA FRUTUOSO GOMES 

 Membro da Comissão

LEONARDO YAMADA ARANTES  

Membro da Comissão

GABRIEL AUGUSTO FERREIRA RIBEIRO 

Membro da Comissão

 

Anexo A

Projeto Execu�vo (131348484)



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 24/45



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 25/45



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 26/45



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 27/45

 



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 28/45

Anexo B

Planilha Orçamentária com Demonstração da Taxa de BDI  (131348658)

 

Anexo C

Cronograma Físico-Financeiro (131349035)
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Anexo D

Planilha Modelo (131349148)



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 30/45



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 31/45



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 32/45



26/03/2024, 14:28 SEI/GDF - 136875150 - Edital de Licitação

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=153301059&infra_si… 33/45

Anexo E

Memorial Descri�vo (131051605)
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Anexo F

Anotação de Responsabilidade Técnica ART dos projetos (131349464)
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Anexo G

Autorização Ambiental (131350362)
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Anexo H
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Modelo de Declaração de Vistoria ou Renúncia (131350724)
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Anexo I

Cronograma de Desembolso (131514078)

Edital de Licitação Concorrência nº 01/2024-SLU/DF - Parte 1/2 - con�nua

Documento assinado eletronicamente por NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA -
Matr.0273561-X, Agente de Contratação, em 26/03/2024, às 14:20, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 136875150 código CRC= 5A42813C.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Quadra 08 Bloco ?B50? 6º andar Edi�cio Venâncio 2000 - Bairro Asa Sul - CEP 70333-900 - DF

Telefone(s): 32130210
Sí�o  - www.slu.df.gov.br

00094-00005744/2021-15 Doc. SEI/GDF 136875150
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Governo do Distrito Federal
Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal  

 
Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no

telefone 0800-6449060
     Edital de Licitação Concorrência Eletrônica nº 01/2024-SLU/DF - Parte 2/2

 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024-SLU/DF

ANEXO II

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

 

Contrato de Prestação de Serviços nº
___/2024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO
FEDERAL – SLU/DF E A EMPRESA
___________________________, nos
termos da Lei nº 14.133/2021.

Processo nº 00094-00005744/2021-15

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL – SLU/DF, ente autárquico distrital,
CNPJ nº. 01.567.525/0001-76, sediado no SCS, Q. 08,Bloco B-50, Edi�cio Venâncio 2.000, 6º andar,
Brasília/DF, doravante denominado Contratante, representado legalmente neste ato por seu Diretor
Presidente ____, brasileiro, portador do RG-CI nº ________, CPF nº _______, residente e domiciliado
nesta capital, e por seu Diretor de Administração e Finanças,______, brasileiro, portador do RG-CI nº
_______ e CPF nº __________, domiciliado e residente nesta capital, e a
empresa_______________________________, doravante denominada Contratada, CNPJ nº
_________________________, com sede em____________________________, CEP: _______________,
representada por __________________________, brasileiro, profissão, portador do RG-CI nº
____________ SSP/___, CPF nº ______________, residente e domiciliado nesta capital, na qualidade de
___________________.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Licitação da Concorrência Eletrônica
nº ___/2024-SLU/DF (id. ____), da Proposta de Preços (id. _____), da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, do Decreto DF nº 44.330 de 16 de março de 2023, da Lei DF nº 4.770/2012, da Lei DF
nº 6.112/2018, da Lei Complementar nº 123/2006, e demais legislação aplicável e normas per�nentes.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO

3.1. Construção de lagoa(s) defini�va(s) para armazenamento de chorume no Aterro Sanitário
de Brasília, com capacidade de aproximadamente 50.000 m³ conforme especificações con�das no Termo
de Referência (Anexo I do Edital).

3.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

3.2.1. O Termo de Referência;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/878b445155514f05a3fb411e1c2da0c0/Decreto_44330_16_03_2023.html
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3.2.2. O Edital da Licitação;

3.2.3. A Proposta do Contratado;

3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de execução por empreitada
por Preço Global, conforme inciso II, do art. 46, da Lei nº 14.133/2021.

 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de ______ (______), devendo a importância de
_______(_______) ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente –
Lei Orçamentária nº ______, de ______, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de
dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: 22214

II - Programa de Trabalho:

III - Natureza da Despesa:

IV - Fonte de Recursos:

6.2. O empenho inicial é de ___________ ( _________), conforme Nota de Empenho nº _____,
emi�da em _______, sob o evento nº ________, na modalidade de  ____________.

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO (ART. 92, V - VI)

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até
___(_____) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. Para que seja efe�vado o pagamento será verificada a regularidade fiscal da contratada
junto ao SICAF mediante consulta efetuada por meio eletrônico, ou por meio da apresentação de
documentos hábeis.

a) O documento mencionado no item anterior será ob�do pelo executor do contrato, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, será verificada mediante consulta às páginas
eletrônicas oficiais disponíveis.

b) Em havendo a impossibilidade de consulta, pela Administração, aos sí�os oficiais dos órgãos
e en�dades emissores das citadas cer�dões, o pagamento ficará condicionado à apresentação, pela
Contratada, da comprovação de sua regularidade fiscal e trabalhista.

c) A contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal/fatura, caso o SICAF esteja
desatualizado:

I - Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de
Terceiros, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
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Brasil;

II - Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, ou
Posi�va com Efeitos de Nega�va, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente
atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

III - Cer�dão de Nega�va de Débitos Trabalhistas, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va;

IV - Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, ou Posi�va com Efeitos de Nega�va.

7.3. A Nota Fiscal deverá ser emi�da com os valores expressos em moeda corrente nacional,
em Reais e apresentados, obrigatoriamente, à fiscalização para atestação dos executores designados pelo
SLU para execução do contratado, situada no SETOR COMERCIAL SUL - Quadra 08 - Bloco “B-50” –6º
andar - Ed. Venâncio 2.000 – BRASÍLIA/DF, no 5º (quinto) dia ú�l do mês subsequente à prestação do
serviço, no horário de 08 h às 18h00min.

7.3.1. Deverão ser acompanhadas de expediente endereçado ao(s) executor(es) do
Contrato, contendo as seguintes informações: Grupo, Número do Contrato; Órgão do SLU; Data do
vencimento; Números da Nota de Empenho e do Processo Administra�vo; Descrição dos serviços
referentes à parcela de pagamento; Valor da parcela de pagamento;

7.4. Os documentos de cobrança que con�verem incorreções serão devolvidos à CONTRATADA,
reiniciando-se o procedimento previsto acima a par�r da data de reapresentação do documento
corrigido.

7.5. Caso haja necessidade de material extra ou glosa, serão u�lizados os preços unitários
constantes na Proposta apresentada pela CONTRATADA.

7.6.  As empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante crédito
em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto deverão
apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de acordo com o
Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág. 3, de 18/02/2011.

7.6.1. Excluem-se das disposições:

7.6.1.1. Os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração
Pública federal;

7.6.1.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios
ou contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em
ins�tuições bancárias indicadas nos respec�vos documentos;

7.6.1.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não
mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito
deste ente federado.

7.7. O pagamento dar-se-á mediante emissão de Ordem Bancária – OB, junto ao Banco de
Brasília S.A., em Brasília/DF, ou tratando-se de empresa de outro Estado que não tenha filial ou
representação no Distrito Federal, junto ao banco indicado, conforme Decreto nº 32.767/2011, no prazo
de até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação pela Contratada da documentação fiscal
correspondente e após o atestado da fiscalização do SLU/DF.

7.8. O critério e periodicidade de medição se dará conforme cronograma Físico-Financeiro. O
pagamento das a�vidades respeitará integralmente os percentuais de andamento do cronograma e serão
realizados conforme Cronograma Físico-Financeiro.

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE CONTRATUAL

8.1. A Lei nº 14.133/2021 estabelece no § 7º do seu art. 25 que:

“Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a
previsão no edital de índice de reajustamento de preço, com data-base
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vinculada à data do orçamento es�mado e com a possibilidade de ser
estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em conformidade com a
realidade de mercado dos respec�vos insumos”.

8.2. Após os 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser reajustados, tomando-se por
base a data do orçamento elaborado por esta autarquia ou, no caso de novo reajuste, a data a que o
anterior �ver se referido, pela variação do Índice Nacional de Custo da Construção – INCC/FGV, ou
aquele que vier a subs�tuí-lo, apurado durante o período.

8.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi�vo,
subme�do à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus�ficada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi�vo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

8.4. Em observância ao art. 92 da Lei n. 14.133/2021, inciso XI, ins�tui-se o prazo,
preferencialmente, de 30 dias para resposta a eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro.  Para se proceder a análise da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a
sua solicitação deve prever: (i) requerimento do contratado, acompanhado da planilha da época da
proposta e planilha atual; (ii) prova cabal de sua alegação, com demonstração analí�ca da variação do
preço.

 

9. CLÁUSULA NONA - DOS PRAZOS

9.1. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

9.1.1. O prazo de vigência do contrato será vigência de 12 meses a contar de sua assinatura,
com a eficácia do contrato administra�vo no Distrito Federal condicionada à divulgação no Portal
Nacional de Contratações Públicas- PNCP e à publicação no Diário Oficial do Distrito Federal,
consoante ao previsto no Art. 106 da Lei nº 14.133/2021.

9.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO

9.2.1. O PRAZO DE EXECUÇÃO será de 6 (seis) meses, contados a par�r da emissão da
ordem de serviço, com base no CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (id._________ ).

9.3. DO INÍCIO DOS SERVIÇOS

9.3.1. A CONTRATADA dará início à prestação de serviços em até 24 (vinte e quatro) horas
após a assinatura da Ordem de Serviço.

9.4. DO PRAZO DE RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS

9.4.1. Recebimento Provisório:

9.4.1.1.  O objeto do contrato será recebido provisoriamente, pelo responsável por seu
acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, em até 15 dias corridos da finalização dos
serviços;

9.4.2. Recebimento Defini�vo:

9.4.2.1.  O objeto do contrato será recebido defini�vamente, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o
atendimento das exigências contratuais, em até 90 dias corridos contados a par�r da emissão
do Termo de Recebimento Provisório;

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII E
XVIII)

10.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.
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10.2. É permi�da a subcontratação do objeto deste Termo de Referência, até o limite de 5% do
valor da contratação, inclusive àquelas de que tratam o ar�go 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e
ar�go 27 da Lei Distrital nº 4.611/2011.

10.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do
contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das
a�vidades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

10.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto.

10.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade
técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente.

10.5. É vedada a subcontratação de pessoa �sica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta
man�verem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou en�dade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1. São obrigações do Contratante:

11.1.1. Aprovar o Plano de Trabalho apresentado pela CONTRATADA no prazo previsto neste
Projeto Básico;

11.1.2. Exercer rigoroso controle sobre o Plano de Trabalho de execução dos serviços,
aprovando os eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos;

11.1.3. Acompanhar a execução do contrato e conferir os serviços prestados;

11.1.4. Adver�r ou aplicar as sanções previstas neste Projeto Básico quando atestadas
irregularidades ou ocorrências rela�vas ao comportamento de seus profissionais, que venham a ser
consideradas prejudiciais à execução dos serviços;

11.1.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor(es)
especialmente designado(s), anotando em registro próprio as falhas detectadas, data de ocorrência,
nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhar os apontamentos à autoridade
competente para as providências cabíveis;

11.1.6. Fiscalizar, a qualquer tempo, o uso de EPI por parte dos empregados da CONTRATADA;

11.1.7. Designar servidor para acompanhamento de visitas técnicas no local de execução dos
serviços;

11.1.8. Acusar o recebimento e aprovar os relatórios emi�dos pela CONTRATADA no prazo
previsto neste Projeto Básico;

11.1.9. Manter a CONTRATADA ciente de seu desempenho verificado na medição mensal, a
fim de indicar ajustes para o melhor desempenho dos serviços;

11.1.10. Verificar a conformidade do objeto com as condições indispensáveis à realização do
trabalho contratado, sujeitando a CONTRATADA, em caso de desconformidade, às sanções previstas
no Projeto Básico, na legislação vigente e no Contrato decorrente deste Projeto;

11.1.11. No�ficar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução dos serviços e fixar prazo para a sua correção;

11.1.12. Aprovar as partes, etapas ou a totalidade dos serviços executados, verificar e atestar
as respec�vas medições;

11.1.13. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais;
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11.1.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA em conformidade com as especificações
contratuais e legais;

11.1.15. Promover, em caso de comprovada aplicabilidade, o reajuste do contrato, conforme o
caso, em acordo com o ar�go 124 da Lei nº 14.133/2021, nos termos previstos no contrato;

11.1.16. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

11.1.17. Fornecer e definir área provisória para instalação de canteiro e para recebimento e
armazenagem de máquinas, equipamentos e materiais, sendo de inteira responsabilidade da
CONTRATADA zelar pela segurança de seus pertences.

11.1.18. Acompanhar a execução do contrato, conferir os serviços prestados e adver�r ou
aplicar as sanções previstas neste Projeto Básico quando atestadas irregularidades ou ocorrências
rela�vas ao comportamento de seus profissionais que venham a ser consideradas prejudiciais à
execução dos serviços.

11.1.19. Avaliar mensalmente a qualidade dos serviços prestados e manter o controle dos
parâmetros quan�ta�vos e qualita�vos dos produtos do processamento de resíduos (composto,
reciclados e rejeito).

11.1.20. Manter a CONTRATADA ciente de seu desempenho verificado na medição mensal, a
fim de indicar ajustes para o melhor desempenho dos serviços.

11.1.21. Indicar servidores para atuarem como executores.

11.1.22. Aprovar, no interesse da administração, as solicitações da CONTRATADA quanto à
construção, reformulação ou remoção de instalações.

11.1.23. Disponibilizar à CONTRATADA as instalações referentes ao objeto deste Projeto Básico
na data de assinatura do contrato.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

12.1. Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por
ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação.

12.2. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade
exigidos pelo SLU/DF.

12.3. Indicar o responsável técnico do contrato, constante na ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), que será o elo entre o SLU e a Contratada.

12.4. Fornecer todos materiais e equipamentos necessários a execução dos serviços propostos.

12.5. Apresentar relatórios técnicos das obras realizadas de acordo com normas e critérios de
aceitação do SLU.

12.6. Manter estoque, a guarda e o controle de u�lização dos materiais e equipamentos
necessários a execução das obras objeto do contrato.

12.7. Responsabilizar-se por todos os encargos tributários, trabalhistas e sociais incidentes,
inclusive custos de treinamentos, sem ônus para o SLU/DF.

12.8. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual,
cole�va e de sinalização, conforme legislação aplicável e manter o controle de sua u�lização.

12.9. Manter os empregados devidamente iden�ficados, por meio de iden�dade funcional
(Crachá) que contenha no mínimo o nome da empresa, nome do empregado, fotografia, cargo/função.

12.10. Cumprir disposições regulamentares e normas técnicas concernentes aos serviços.
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12.11. Treinar e capacitar seu corpo funcional de modo a atender às exigências estabelecidas no
contrato.

12.12. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e
prejuízos causados ao SLU, a clientes ou a terceiros.

12.13. Dotar as equipes com veículos, intercomunicadores, equipamentos e ferramentas
necessários para a execução dos serviços e atendimento dos padrões de qualidade do SLU/DF.

12.14. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações per�nentes aos
serviços ora contratados, assim como a situação técnica e administra�va de todos os profissionais
envolvidos no contrato.

12.15. Manter os equipamentos envolvidos no contrato em perfeitas condições de uso, conforme
previsto na legislação vigente.

12.16. Responsabilizar-se pela boa conduta dos empregados zelando pela segurança dos clientes
e pela boa imagem do SLU.

12.17. Fornecer e manter o diário de obras no canteiro de obra, rubricado por ela e pela
fiscalização diariamente.

12.18. Responsabilizar-se por acidentes com viaturas/equipamentos, com envolvimento ou não
de terceiros cabe inteiramente à Contratada, eximindo o SLU de qualquer responsabilidade, devendo para
isto ser entregue, por ocasião da emissão da Ordem de Serviço, se for o caso, um documento
denominado "Termo de Solidariedade" a ser firmado entre a Contratada e o proprietário do
equipamento, se responsabilizando por todo e qualquer acidente.

12.19. Comunicar à Fiscalização, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e
prestar os esclarecimentos julgados necessários.

12.20. Fornecer materiais, ferramentas, so�wares
e equipamentos necessários à execução dos serviços previstos neste Projeto Básico;

12.21. Possuir quadro técnico devidamente qualificado e treinado para a execução do
objeto deste projeto, mantendo, durante todo o período de contratação, o atendimento das condições de
habilitação exigidas.

12.22. Atender às recomendações descritas na publicação “Obras Públicas: Recomendações
Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas” do Tribunal de Contas da
União, e dos órgão anuentes.

12.23. Reparar, corrigir, remover ou subs�tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, pelo prazo de 05 (cinco) anos,
contado da data de emissão do Termo de Recebimento Defini�vo.

12.24. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os ar�gos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando
a Contratante autorizada a descontar da garan�a prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos.

12.25. Ceder, de forma automá�ca, os direitos patrimoniais e intelectuais rela�vos ao projeto ou
serviço técnico especializado, na assinatura do contrato, para que a Administração possa u�lizá-lo de
acordo com o previsto no Projeto Básico e seus anexos, conforme art. 93 da Lei n° 14.133, de 2021.

12.26. Assegurar à Contratante, nos termos do ar�go 19, inciso XVI, da Instrução
Norma�va SLTI/MPOG N° 2, de 30 de abril de 2008: 9.28.1. O direito de propriedade intelectual e direitos
autorais dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem
a ser realizadas, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, logo após o recebimento de
cada parcela, de forma permanente, permi�ndo à Contratante distribuir, alterar e u�lizar os mesmos sem
limitações. Ficando proibida a sua u�lização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis, administra�vas e penais cabíveis.
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12.27. Esclarecer, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, as dúvidas sobre os projetos
que surgirem, durante a execução dos serviços de engenharia e forem solicitadas pela Administração do
Contratante ou pela Fiscalização dos serviços de engenharia.

12.28. Comunicar ao SLU, por escrito, quando verificar condições inadequadas de execução do
objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a sua execução e prestar  os esclarecimentos que
forem solicitados pelos fiscais, a comunicação tardia não poderá ser u�lizada como jus�fica�va para
dilação de prazo ou custo;

12.29. Efetuar a entrega dos serviços de acordo com as especificações e demais
condições previstas no Projeto Básico e seus anexos.

12.30. Executar os serviços de acordo com a tecnologia e metodologia dos padrões de qualidade
exigidos pelo SLU/DF e pelos órgãos ambientais, cumprindo as condicionantes da Licença Prévia, de
Implantação, operação e Autorização Ambiental expedidas pelo Ins�tuto Brasília Ambiental - IBRAM e/ou
SEMA;

12.31. Indicar o responsável técnico do contrato, constante na ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), que será o elo entre o SLU e a CONTRATADA;

12.32. A CONTRATADA deverá disponibilizar a equipe necessária para a execução do objeto desta
licitação, bem como os equipamentos e documentos de referência (croquis, desenhos técnicos, entre
outros). Será também de responsabilidade da licitante vencedora as despesas de deslocamento,
instalação, mobilização e desmobilização, alimentação e alojamento da equipe, se necessário, bem como
todos os custos diretos e indiretos para a realização dos serviços.

12.33. A CONTRATADA deverá responder integralmente pelos serviços realizados, indicando
quando requeridas soluções para melhoria da qualidade dos serviços executados, bem como deverá ser
responsável tecnicamente pelos serviços executados, com emissão de documentação para comprovação
de atendimento a tal exigência.

12.34. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cole�vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica,
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;

12.35. Arcar com todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, comerciais e sociais
incidentes, entre outros;

12.36. Fornecer a seus empregados crachás, uniformes, equipamentos de proteção individual,
cole�va e de sinalização, conforme legislação aplicável e manter o controle de sua u�lização;

12.37. Responsabilizar-se pelo planejamento e execução das a�vidades previstas, em
conformidade com os termos do presente Projeto Básico e anexos, podendo consultar o SLU/DF quanto
às sugestões obje�vando maior eficiência do processo;

12.38. Responder civilmente, criminalmente e administra�vamente por todos os danos e
prejuízos causados ao SLU, a clientes ou a terceiros;

12.39. Dispor para o SLU/DF, a todo tempo e condições, os dados e informações per�nentes aos
serviços ora contratados, bem como a situação técnica e administra�va de todos os profissionais
envolvidos no contrato;

12.40. Prestar informações ao SLU/DF quando es�ver respondendo processo administra�vo
instaurado pela ADASA, IBRAM, TCDF, MPDFT e demais órgãos competentes;

12.41. Na fase de execução da obra os responsáveis técnicos pelos projetos poderão ser
convocado e deverão comparecer para esclarecer dúvidas e procedimentos, a qualquer momento
ou quando houver divergências do projeto com relação à execução. 

12.42. Efetuar correções, alterações e/ou modificações de projetos, especificações, memoriais
e outros que se mostrarem necessários ao melhor desenvolvimento dos serviços ou que sejam
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do interesse da contratante ou ainda aqueles decorrentes de atendimento à legislação, às
normas técnicas, e/ou determinações dos órgãos competentes, durante o desenvolvimento dos projetos;

12.43. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos execu�vos que fujam às especificações do memorial descri�vo.

12.44. Informar e manter atualizados os meios de comunicação disponíveis para a recepção
das solicitações emi�das pela contratante (telefone fixo e móvel, e-mail etc.);

12.45. Manter arquivadas todas as versões anteriores dos projetos para permi�r o controle
das alterações, bem como o arquivo de toda documentação referente à execução do contrato;

12.46. Manter-se em situação regular junto à Fazenda Pública com relação a todas as
obrigações tributárias, inclusive as acessórias, decorrentes da prestação dos serviços e da situação
de empregador, especialmente junto à Previdência Social, ao FGTS e à Jus�ça do Trabalho;

12.47. Executar os serviços objeto deste contrato por profissionais devidamente habilitados
para o exercício da profissão pelo Conselho Profissional correspondente (CREA, CAU ou CRT) e indicados
pela contratada como integrantes de sua equipe técnica;

12.48. Efetuar, às suas custas, as devidas Anotações de Responsabilidade Técnica
(ART)/Registro de Responsabilidade Técnica (RRT)/ Termo de Responsabilidade Técnica (TRT), no
CREA/CAU/CRT de todos os profissionais envolvidos na elaboração dos projetos e dos serviços referentes
ao objeto deste contrato, nos termos da legislação e regulamentação vigente;

12.49. Responsabilizar-se pela assinatura do autor ou autores dos projetos em todas as peças que
compõem os projetos defini�vos, indicando o número da inscrição de registro das ART/RRT/TRT no
CREA/CAU/CRT, nos termos da Lei nº 6496/77;

12.50. Cumprir todos os prazos expressamente fixados neste Projeto Básico, bem com
aqueles fixados diretamente pela Fiscalização;

12.51. Se necessário ou solicitado pela Administração Pública, custear ensaios, testes e demais
provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto de que trata a presente
licitação, conforme art. 140 da Lei nº 14.133/21.

12.52. Custos rela�vos a deslocamento, para transporte do objeto licitado, serão por conta da
Contratada, bem como o transporte de equipamentos (necessários à descarga), serão de
responsabilidade da mesma, observadas as normas de segurança do trabalho e de trânsito, não cabendo
nenhum ônus à Contratante.

12.53. Reparar, corrigir, remover ou refazer, à suas expensas, no total ou em parte, os serviços
que compõem o escopo do objeto da Contratação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

12.54. Acatar e cumprir as decisões e determinações da Fiscalização;

12.55. Assumir todas as despesas rela�vas à pessoal e quaisquer outras oriundas, derivadas ou
conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e trabalhistas, impostos, alimentação do
seu pessoal, deslocamentos de funcionários e colaboradores, equipamentos de proteção individual
e cole�vo, tributos, seguros, taxas e serviços, licenças em repar�ções públicas, registros, auten�cações
do contrato, etc.;

12.56. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garan�ndo-lhes o acesso aos documentos rela�vos à execução do objeto;

12.57. Atender às solicitações da Contratante quanto à subs�tuição dos empregados, no
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações rela�vas à execução do serviço, conforme descrito neste Projeto Básico;

12.58. Em se tratando do regime empreitada por preço global a par�cipação na licitação ou a
assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os
produtos anexos ao edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das
peças, orçamentos, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos projetos não
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poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do
art. 13, II do Decreto n. 7.983/2013.

12.59. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas
específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA CONTRATUAL

13.1. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato e antes da protocolização da
primeira fatura, no Núcleo de Tesouraria (NUTES) do SLU/DF, comprovante de prestação de garan�a,
podendo optar por caução em dinheiro ou �tulos da dívida pública ou, ainda, pela fiança bancária, em
valor correspondente a correspondente a 5% (cinco por centos) do valor total do contrato.

13.2. Caso u�lizada a modalidade de seguro-garan�a, a apólice deverá ter validade durante a
vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo
em vigor  mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

13.3. A apólice do seguro garan�a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do
contrato principal mediante a emissão do respec�vo endosso pela seguradora.

13.4. Será permi�da a subs�tuição da apólice de seguro-garan�a na data de renovação ou de
aniversário, desde que man�das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique
descoberto ressalvado o disposto no item 13.5. deste contrato.

13.5. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan�a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

13.6. A garan�a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

13.6.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

13.6.2. multas moratórias e puni�vas aplicadas pela Administração à contratada; e 

13.6.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS,
não adimplidas pelo contratado, quando couber.

13.7. A modalidade seguro-garan�a somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item 13.6., observada a legislação que rege a matéria.

13.8. A garan�a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica
na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.

13.9. Caso a opção seja por u�lizar �tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi�dos sob a
forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,

13.10. No caso de garan�a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi�da por banco ou
ins�tuição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá
constar expressa renúncia do fiador aos bene�cios do ar�go 827 do Código Civil.

13.11. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan�a
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u�lizados quando da contratação.

13.12. e o valor da garan�a for u�lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, o Contratado obriga-se a fazer a respec�va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis,
contados da data em que for no�ficada.

13.13. O Contratante executará a garan�a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

13.13.1. O emitente da garan�a ofertada pelo contratado deverá ser no�ficado pelo
contratante quanto ao início de processo administra�vo para apuração de descumprimento de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10406compilada.htm#art827
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cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.13.2. Caso se trate da modalidade seguro-garan�a, ocorrido o sinistro durante a vigência da
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando
fato que jus�fique a nega�va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao
contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

13.14. Ex�nguir-se-á a garan�a com a res�tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a �tulo de garan�a, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

13.15. A garan�a somente será liberada ou res�tuída após a fiel execução do contrato ou após a
sua ex�nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.

13.16. O garan�dor não é parte para figurar em processo administra�vo instaurado pelo
contratante com o obje�vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

13.17. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan�a, na forma
prevista no Edital e neste Contrato.

13.18. A garan�a de execução é independente de eventual garan�a do produto ou serviço
prevista especificamente no Termo de Referência.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. Comete infração administra�va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole�vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo�vo
jus�ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra�car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra�car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se jus�ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas descritas nas alíneas
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus�ficar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra�cadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”,
“c” e “d”, que jus�fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de
2021).

IV - Multa:

a) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de
atraso injus�ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137%C2%A74
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/circular-susep-n-662-de-11-de-abril-de-2022-392772088#art20
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
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para apresentação, suplementação ou reposição da garan�a.

b) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
ex�nção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. [A2]

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021)

14.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula�vamente com a
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

14.4.1.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua in�mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garan�a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei
nº 14.133, de 2021).

14.4.3.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra�vamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

14.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra�vo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

14.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come�da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

14.7. Os atos previstos como infrações administra�vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam �pificados como atos lesivos,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159), e Instrução Norma�va nº 07/2023-SLU/DF, no
que couber.

14.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u�lizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá�ca dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à
pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou
de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

14.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rela�vos às sanções por ela aplicadas, para
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), ins�tuídos no âmbito do Poder Execu�vo Federal. (Art. 161, da Lei
nº 14.133, de 2021)

14.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
https://ceiscadastro.cgu.gov.br/index.aspx?ReturnUrl=%2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
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14.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra�va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a�va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo SLU/DF decorrentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos administra�vos que o contratado possua com o Contratante.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

15.1.  O contrato será ex�nto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo es�pulado para tanto.

15.2. O Contrato poderá ser ex�nto consensualmente, por acordo entre as partes, por
conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da
Administração, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.

15.3. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo es�pulado, a vigência poderá ser
prorrogada, mediante termo adi�vo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

15.4. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele cons�tuído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respec�vas sanções administra�vas;
e

b) poderá a Administração optar pela ex�nção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admi�das em lei para a con�nuidade da execução contratual.

15.5. O contrato poderá ser ex�nto antes de cumpridas as obrigações nele es�puladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos mo�vos previstos no ar�go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os ar�gos 138 e 139 da mesma Lei.

15.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a ex�nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

15.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo adi�vo para alteração subje�va.

15.6. O termo de ex�nção, sempre que possível, será precedido:

15.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

15.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.6.3. Indenizações e multas.

15.7. A ex�nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

15.8. O contrato poderá ser ex�nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
en�dade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS  ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

16.3. Em observância ao art. 92 da Lei n. 14.133/2021, inciso XI, ins�tui-se o prazo
preferencialmente, de 30 dias para resposta a eventual pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômico financeiro. 

16.3.1. Para se proceder a análise da solicitação de reequilíbrio econômico-financeiro, a sua
solicitação deve prever: (i) requerimento do contratado, acompanhado da planilha da época da
proposta e planilha atual; (ii) prova cabal de sua alegação, com demonstração analí�ca da variação
do preço.

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apos�la, dispensada a celebração de termo adi�vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E DOS CASOS OMISSOS

17.1. O uso ou o emprego de conteúdo discriminatório cons�tui mo�vo para rescisão do
contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, desta forma, é proibido qualquer
conteúdo: (Lei Distrital nº 5.448/2015):

I - discriminatório contra a mulher;

II - que incen�ve a violência contra a mulher;

III - que exponha a mulher a constrangimento;

IV - homofóbico;

V - que represente qualquer �po de discriminação.

17.1.1. Estas disposições aplicam-se às contratações de profissionais do setor ar�s�co.

17.2. Deverá ser reservado o percentual de 2% de vagas de trabalho nas licitações de serviços e
obras públicas distritais, a ser des�nado a pessoas em situação de rua, excetuando-se as empresas
mencionadas na Lei federal nº 7.102, de 20 de junho de 1983.

17.2.1. As empresas responsáveis pelas obras e pelos serviços devem informar ao órgão do
governo que responde pela pauta da assistência social a oferta de vagas prevista no item 15.9.

17.3. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

17.4. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

17.4.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con�das
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respec�vo sí�o oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.

18.2. A eficácia do contrato fica condicionada à divulgação no Portal Nacional de Contratações
Públicas- PNCP, no prazo de até 20 dias úteis e à publicação no Diário Oficial do Distrito Federal, após o
que deverá ser providenciado o registro do instrumento pelo SLU/DF.

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (ART. 92, §1º)

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao
cumprimento do presente Contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO COMBATE À CORRUPÇÃO

20.1. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

Brasília, _____ de ___________ de 2024

Pelo Distrito Federal: _______

Pela Contratada:_________

 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 - SLU/DF

ANEXO III

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE

Concorrência Eletrônica nº ___/2024-SLU/DF

A empresa _______________________________________________________, inscrita no CNPJ sob o
nº______________________, sediada no endereço ____________________________, telefone/fax
nº______________________, por intermédio do seu representante legal Sr(a).
________________________________________________________, portador(a) da Carteira de
Iden�dade nº______________ e do CPF nº_____________________, DECLARA para fins do disposto no
ar�go 2º da Lei Distrital 4.770, de 22 de fevereiro de 2012, que receberá, sem nenhum custo para a
CONTRATANTE, bens, embalagens, recipientes ou equipamentos inservíveis e não reaproveitáveis pela
administração pública, provenientes do objeto da Concorrência nº ____/2023-SLU/DF, e que dará o
des�no legalmente estabelecido para a deposição e o tratamento adequados de dejetos e resíduos.

_________________________________
Local e Data

_____________________________________
[Nome do Representante Legal da Empresa]

 

EDITAL DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024 - SLU/DF

ANEXO IV

DECLARAÇÃO PARA OS FINS DO DECRETO N° 39.860, DE 30 DE MAIO DE 2019 C/C O 32.751, DE 04 DE
FEVEREIRO DE 2011

ÓRGÃO/ENTIDADE: SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA -SLU

PROCESSO Nº:

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº

LICITANTE:

CNPJ/CPF :

INSCRIÇÃO ESTADUAL/DISTRITAL:

REPRESENTANTE LEGAL:

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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CPF:

A pessoa �sica ou jurídica acima iden�ficada, por intermédio de seu representante legal,
declara que não incorre nas vedações previstas no art. 1º do Decreto nº 39.860, de 30 de maio de 2019, e
no art. 3º, parágrafo 2º, do Decreto nº 32.751/2011:

§2º É vedada ainda a contratação direta, sem licitação, por órgão ou en�dade
da Administração Pública do Distrito Federal, de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção que seja familiar de qualquer
autoridade administra�va e, no âmbito do mesmo órgão ou en�dade, de
familiar de ocupante de cargo em comissão ou função de confiança.
Art. 5º É vedada a contratação, por órgão ou en�dade de que trata o art. 1º, de
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção que
tenham relação de parentesco com:

I - detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área
responsável pela demanda ou pela contratação; ou
II - autoridade hierarquicamente superior no âmbito de cada órgão ou En�dade

Essa declaração é a expressão da verdade, sob as penas da lei.

 

Brasília, _____ de ______________________ de _______

 

_______________________________________________

Assinatura

 

Documento assinado eletronicamente por NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA -
Matr.0273561-X, Agente de Contratação, em 26/03/2024, às 13:29, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 136875779 código CRC= 12BE7C59.
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